
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº 66.229.626/0001-82 

 

 

PRAÇA DA MATRIZ, N.º 69, CENTRO, ENTRE FOLHAS – MG CEP 35.324-000 / FONE 33 3324-6162  

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0066/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 0013/2024 

 

REGIDO PELAS LEIS Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/06, DECRETOS 

MUNICIPAIS QUE REGULAMENTA A LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, E DEMAIS NORMAS PERTINENTES E PELAS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS PELO PRESENTE EDITAL. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇO 

DE ENGENHARIA, MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, ADEQUAÇÕES DO 

POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ENTRE FOLHAS - 

MG, CONFORME ANEXOS DESTE EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA.  

 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA INÍCIO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 31 DE JULHO DE 2024  

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  AS 09H DO DIA 21 DE AGOSTO DE 2024  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  ATÉ AS 08:59 DO DIA 21 DE AGOSTO DE 2024    

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM Licita 

www.licitardigital.com.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES – JEFFERSON LOPES PEREIRA DA SILVA 

. TIPO: MENOR PREÇO – EMPREITADA PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

 

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 0013/2024 > esclarecimentos. Telefones/Email: 33 3324-

6162 – comprasentrefolhas@gmail.com Horário de funcionamento: 08:00 HORAS AS 16 

HORAS 

1 – PREÂMBULO 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@itamarandiba.mg.gov.br
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1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS/MG, por intermédio da Divisão de 

Licitações, realizará a Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, em sessão pública 

a ser realizada na Plataforma de Licitações AMM Licita (www.licitardigital.com.br) a qual, 

conforme especificado no termo de referência deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. JEFFERSON LOPES PEREIRA DA SILVA – 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES, designado pela Portaria n.º 02/2024, e pela Equipe 

de Apoio, integrada por: Eustáquio Andrade de Brito, Alexandre Mesquita de Andrade, 

designados através da mesma portaria mencionado acima, anexado aos autos do 

procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, Decretos 

Municipais que regulamenta a Lei de Licitações e Contratos Administrativos e demais 

normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. Decretos nº. 

022/2023; 023/2023; 024/2023; 025/2023; 026/2023; 027/2023; 028/2023; 029/2023; 

030/2023; 031/2023; 032/2023; 033/2023; 034/2023; 035/2023; 036/2023; 037/2023; 

038/2023; 039/2023; 040/2023; 041/2023; 042/2023; 043/2023; 044/2023; e 050/2023. 

1.3 - O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente 

no site da Prefeitura Municipal de Entre Folhas, através do endereço 

eletrônico www.entrefolhas.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações AMM Licita, através do 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e     também     no     prédio      sede      da      

Prefeitura      Municipal de Entre Folhas, em dias e horários de expediente, a partir da 

data de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão   ou   revogação,   deverá   ser   consultada   pelos   pretensos   

licitantes    no    endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da 

Prefeitura Municipal de Entre Folhas e www.entrefolhas.mg.gov.br. 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-

mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 

desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

2- OBJETO 

2.1. CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: contratação de empresa para 

execução de obras e serviço de engenharia, menor preço por empreitada global, 

Adequações do polo do programa academia da saúde no município de Entre Folhas - MG, 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.itamarandiba.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.itamarandiba.mg.gov.br/
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conforme especificações constantes na planilha, cronograma, memorial descritivo e 

projeto, conforme documentos complementares na plataforma da AMM Licita. 

2.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto 

Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que 

o compõem. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Das condições gerais: 

3.1.1 - Poderão participar deste Processo Licitatório as Pessoas Jurídicas que atenderem 

a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive as que se referem à 

documentação. 

3.1.2 - A simples participação neste Processo Licitatório importa total, irrestrita e irretratável 

submissão das  proponentes às condições estabelecidas neste Edital. 

3.13 - O descumprimento de quaisquer das condições de participação estabelecidas neste 

Edital será motivo para a inabilitação da  proponente. 

3.2 - Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 

3.2.1 - Será regida pela Lei Complementar N.º 123/2006 e sus posteriores alterações. 

 

3.3. DAS VEDAÇÕES:  

3.3.1. Não poderão participar deste Processo Administrativo Licitatório, direta ou 

indiretamente, ou celebrar Contrato dela decorrente, sob pena de incorrer nas sanções 

previstas neste Edital, as proponentes que: 

3.3.1.1. Não explorem ramo de atividade compatível com o Objeto desta Licitação; 

3.3.1.2. Sejam estrangeiras e não funcionem no País; 

3.3.1.3. Se apresentem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão-de-obra ou 

cujas atividades não possam ser enquadradas fielmente ao disposto nos Artigos 3º e 4º da Lei 

Federal N.º 5.764/71; 

3.3.1.4. Integrem de um mesmo grupo econômico, de direito ou de fato, assim entendido 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 

agem representando interesse econômico em comum; 

3.3.1.5. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou 
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impedimento de contratar com esta Administração, nos termos do Inciso III do Artigo 156 da 

Lei Federal N.º 14.133/2021; 

3.3.1.6. Tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas, nos 

termos do Inciso IV do Art. 156 da Lei Federal N.º 14.133/2021; 

3.3.1.7. Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam 

incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

3.3.1.7.1. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (Condenações Cíveis 

por Atos de Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública; 

3.3.1.8. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os servidores e os empregados públicos 

municipais não   poderão firmar contratos com o Município. 

3.3.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão ofertar propostas 

para o(s) mesmo(s) item(ns) do Certame. 

3.3.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º 

(terceiro) grau; 

3.3.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

3.3.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

3.3.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP –, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3.7. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep)
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.8. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.9. Outras vedações previstas em Lei, inclusive na Lei Orgânica Municipal – LOM; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.5. As licitante (s) que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica da licitante; 

 

3.3 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 

3.3.1 Será permitida a participação de consórcios, na forma do Art. 15 da Lei Federal N.º 

14.133/2021. 

3.3.2 As empresas reunidas em consórcio deverão apresentar, no ato da assinatura do 

Contrato, a comprovação do compromisso público ou particular de constituição. 

3.3.3 Deverá ser indicada, na proposta de preços, a empresa responsável pelo consórcio 

que deverá atender às condições de liderança. 

3.3.4 Todos os documentos de habilitação, de cada consorciado, deverão ser 

apresentados na forma determinada neste Edital, sob pena de inabilitação. 

3.3.4.1 Para efeito de qualificação econômico-financeira, quando exigidas comprovações 

além da Certidão Negativa de Falência e/ou Concordata, poderá ser considerado o 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

3.3.5 As empresas integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase licitatória quando na fase contratual. 

3.3.6 É vedada a participação de empresa em mais de um consórcio participante do 

Certame. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
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aplicação da Lei nº. 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

4.1.1. A impugnação ou o esclarecimento poderão ser protocolados pelos seguintes meios: 

4.1.1. sistema  www.licitardigital.com.br 

4.1.2. e-mail comprasentrefolhas@gmail.com 

4.1.3. Praça da Matriz, n.º 69, Centro, Entre Folhas – MG CEP 35.324-000. 

4.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 

www.licitardigital.com.br no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitando ao último dia anterior à 

data de abertura do certame. 

4.1.3 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 

data para a realização do Certame. 

4.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 

o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 

realização da sessão pública da licitação, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 

4.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 

participar do Certame. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O CONCORRÊNCIA será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na 

CONCORRÊNCIA deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 

(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da AMM Licita 

(www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação   efetuada   diretamente   ou    por    seu    representante,    não    

cabendo    ao    Município de Entre Folhas, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 

da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 

acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@itamarandiba.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao CONCORRÊNCIA. 

5.5 - A participação na Concorrência se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 

limite estabelecido. 

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

b)  Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

c) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

d) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. 

e) A Microempresa – ME – e Empresa de Pequeno Porte – EPP – deverá apresentar ainda 

declaração de que no ano-calendário de realização da licitação pública ainda não celebrou 

contratos administrativos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

– EPP.  

5.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
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pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratações e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances 

no prazo definido pelo Agente de Contratações, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do Agente de Contratações, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
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exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, ou de outro que venha a substituí - lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 

constante na plataforma do CONCORRÊNCIA, deverá ser considerado o descritivo do 
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Edital. 

7.8  - As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do 

Boletim de Despesas Indiretas – BDI – devem constar nas propostas das licitantes e não 

podem ser indicadas mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas; 

7.9 - É exigida no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 

de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação a título de garantia de 

proposta, como requisito de pré-habilitação. (Anexar Juntamente com os Documento de 

Habilita).  

7.10  - A garantia da proposta será devolvida a(o)(s) licitante(s) no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato administrativo ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação pública; 

7.11 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato administrativo ou a não apresentação dos documentos para a contratação 

administrativa; 

7.12 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 

art. 96 da Lei nº. 14.133/2021 

7.13 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no 

sistema juntamente com o cadastro da proposta, previamente à abertura da sessão 

pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 

PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 

 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial respectiva; 

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU – ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 
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constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: Decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 

5.7564/1971. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

h) Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que 

deverá ser comprovado através do Alvará de Localização e Funcionamento da Prefeitura 

Municipal da sede da empresa licitante. 

 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do(a) 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias 

MF 358 e 443/2014; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

e) Caso a licitante seja considerada isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração 
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da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

f)  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

g)  Prova de de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 

estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será 

aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

i) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República de 1988 

–     CR88, CONFORME ANEXO IX. 

 

8.3 - DOCUMENTAÇÃO QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais  

b) O balanço patrimonial limitar-se-á ao último exercício no caso de licitante ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c) O balanço patrimonial deverá ser acompanhado de declaração, assinada por 

profissional habilitado na área contábil, que ateste o atendimento pela licitante dos 

índices econômicos;  

d) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante, com data 

não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos Documentos de 

Habilitação quando não determinado no corpo da certidão. 

 

8.4 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIDADE TÉCNICA 

a) Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho profissional competente de sua 

sede  ou domicílio, dentro da validade para a abertura da presente licitação. 

b) Certidão de Registro da Pessoa Física (RT Responsável pela empresa) no Conselho         

profissional competente de sua sede ou domicílio, dentro da validade para a abertura da 
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presente licitação. 

c) Qualificação Técnica Profissional: Atestado de Capacidade Técnico-Profissional, que 

comprove a existência em quadro permanente da licitante, na data da licitação, de 

engenheiro civil / elétrico ou Arquiteto e Urbanista detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica registrado(s) no CREA/CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas por esse Conselho, que comprove(m) ter 

o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, ou ainda, para empresa privada, obras de características técnicas similares à do 

objeto desta licitação, devendo ser obrigatoriamente, acompanhados das respectivas 

Certidões emitidas pelo CREA/CAU, contendo no mínimo: 

 

Item 12.3.3.1: Execução de pavimento intertravado, espessura 6cm, fck 35mpa, 

incluindo fornecimento e transporte de todos os materiais e colchão de assentamento com 

espessura 6cm- 45,00 m2 

Item 12.3.3.2 Concretagem de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, fck 30 mpa - 

lançamento, adensamento e acabamento- 5,00m3 

Item 12.3.3.3 Instalação de aparelhos/equipamentos de academia ou mobiliários 

urbanos – 05 UN 

 

d) Qualificação Técnica Operacional: Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, 

passado por pessoa jurídica de direito privado ou por órgão da Administração Direta ou 

Indireta da União, do Distrito Federal, dos Estados ou dos Municípios, em nome da Licitante, 

comprovando ter a mesma executado obras e serviços de natureza similar dos aqui 

licitados, devendo o atestado conter a execução de no mínimo: 

 

Item 12.3.3.1: Execução de pavimento intertravado, espessura 6cm, fck 35mpa, 

incluindo fornecimento e transporte de todos os materiais e colchão de assentamento com 

espessura 6cm- 45,00 m2 

Item 12.3.3.2 Concretagem de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, fck 30 mpa - 

lançamento, adensamento e acabamento- 5,00m3 

Item 12.3.3.3 Instalação de aparelhos/equipamentos de academia ou mobiliários 

urbanos – 05 UN 
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e) O Atestado de Capacidade Técnica – Profissional deverá, obrigatoriamente, ser 

acompanhados das respectivas Certidões emitidas pelo CREA/CAU, excluindo-se 

desta exigência o Atestado de Capacidade Operacional. 

e1) A proponente deverá comprovar, também: 

a) o vínculo entre ela, proponente, e o profissional por ela indicado como RT - 

Responsável Técnico, podendo esta comprovação ser apresentada por uma das seguintes 

alternativas: 

a1) Apresentação de cópia da CTPS – Carteira de Trabalho;  

a2) Contrato de Trabalho; 

a3) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 

a4) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em 

vigor; 

a5) Declaração, firmada pelo representante legal da proponente, que assume o 

compromisso de contratar o profissional por ele indicado como RT (Responsável Técnico), 

caso seja a vencedora do certame licitatório, ficando condicionado a apresentação do 

vínculo quando na assinatura do contrato, sob pena de recair as penalidades cabíveis por 

apresentação de declaração falsa. 

 

8.5 - DEMAIS DOCUMENTOS 

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e outras normas 

específicas ou é desobrigado de cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, conforme previsto em lei e outras 

normas específica. CONFORME ANEXO X 

b) Declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; CONFORME ANEXO II. 

 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
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matriz. 

 

8.6 - DA VISITA TÉCNICA: 

a) E facultada às empresas realizarem visita ao Município de Entre Folhas-MG, para que 

as licitantes possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas 

condições técnicas, planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta 

comercial. 

b) As empresas interessadas em realizar a visita técnica por um profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso o 

CREA/CAU, onde deverão apresentar-se para credenciamento junto ao engenheiro desta 

prefeitura responsável pela obra, portando os seguintes documentos: 

   b.1) Carteira do CREA/CAU do profissional que realizará a visita técnica; 

   b.2) Contrato Social e a última alteração da empresa licitante; 

b.3) Procuração pública ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal 

da empresa outorgando poderes para o representar perante o município; 

   b.4) Certidão do CREA/CAU da empresa licitante. 

c) A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras, deverá 

realizar em até 01 (um) dia anteriores a data de realização do processo licitatório, em dias 

úteis, podendo esta ser agendada através do fone 33 3324-6162 ou pelo e-mail 

comprasentrefolhas@gmail.com .Para acompanhamento da visita, será designado um 

representante do corpo técnico da Prefeitura Municipal de Entre Folhas-MG. 

c.1) As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, que 

deverá ser entregue juntamente com os documentos de Habilitação. 

OBS: A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar 

posteriormente desconhecimento do local objeta da construção/obra para se furtar 

às suas obrigações contratuais. 

NOTA 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

NOTA 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no 

documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais ou documentos que possam ser 

mailto:licitacao@tumiritinga.mg.gov.br
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conferidos em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, 

podendo o Agente de Contratações(a) realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise 

da regularidade da empresa.  

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

ATENÇÃO! 

– Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os 

descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de 

desconto para cada item em relação a Planilha Original da Licitação, a fim 

de evitar jogo de planilhas. A Planilha Atualizada deverá ser anexada após o 

término da sessão de lances e deverá estar assinada pelo representante legal 

da empresa e por seu responsável técnico. Será concedido um prazo de até 24 

horas, sob pena de desclassificação do licitante. 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Agente de Contratações verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Projeto Básico. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto. 

Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos 
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ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item 

em relação a Planilha Original da Licitação, a fim de evitar jogo de planilhas. A Planilha 

Atualizada deverá ser anexada após o término da sessão de lances e deverá estar 

assinada pelo representante legal da empresa e por seu responsável técnico. Será 

concedido um prazo de até 24 horas, sob pena de desclassificação do licitante. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

9.10 - Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.11 - A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, DURARÁ QUINZE 

MINUTOS, improrrogáveis. 

9.12 - Encerrado o prazo do item “9.11”, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período DE ATÉ DEZ MINUTOS, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.13 - Encerrada a sessão dos lances, com o decurso do prazo do item “9.12”, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 

ofertas com valores ATÉ DEZ POR CENTO superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado EM ATÉ CINCO MINUTOS, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

9.14 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item “9.13”, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, poderão oferecer um lance final e fechado em ATÉ CINCO MINUTOS, que será 

sigiloso até o encerramento do prazo. 

9.15 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens “9.12” e “9.13”, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

9.16 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos do item “9.13”, poderá 

haver o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
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ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em ATÉ CINCO 

MINUTOS, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.17 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o Agente de Contratações poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

9.18 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratações no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico https://ammlicita.org.br/. 

9.20 – Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro, salvo na hipótese do 

último lance fechado. 

9.21 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.22 - No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

9.23 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratações aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.24 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.25 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos    artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.26 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

https://ammlicita.org.br/
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que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.27 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.28 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.29 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.30 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

9.31 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021/93, a saber: 

“Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
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§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto 

no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e sus posteriores 

alterações.” 

9.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratações 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.34 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 

entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Agente de Contratações solicitará 

ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie, através do 

sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.35 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratações iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratações examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos 

complementares. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V. 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível, 

salvo comprovação de oscilação de mercado ocorrido após a elaboração dos orçamentos 

até a data de abertura das propostas. 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 - O Agente de Contratações poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratações por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Agente de Contratações. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratações, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratações, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
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desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 

atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o Agente de Contratações suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.11 - O Agente de Contratações deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratações não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados 

o valor máximo aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 

condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Agente de Contratações anunciará o licitante detentor da proposta ou lance 

de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das 

propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratações 

acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratações poderá examinar a 

proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 

condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 

da legislação em vigor. 
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11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 

o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente de 

Contratações. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 

licitação pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 

a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 

técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 

após o julgamento. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)  

  ATENÇÃO! 

Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os 

descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para 

cada item em relação a Planilha Original da Licitação, a fim de evitar jogo de planilhas. 

A Planilha Atualizada deverá ser anexada após o término da sessão de lances e deverá 

estar assinada pelo representante legal da empresa e por seu responsável técnico. Será 

concedido um prazo de até 24 horas, sob pena de desclassificação do licitante. 

 

13 - DO RECURSO 

13.1 - O Agente de Contratações declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (10) dez minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
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13.2 - A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, o Agente de 

Contratações encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto à LICITANTE 

VENCEDORA. 

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratações verificar a 

tempestividade e a existência da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Agente de Contratações não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 

adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4 -   A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 

LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 

em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 

eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento 

complementar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo 

Setor, podendo ser prorrogado mediante anuência e conveniência administrativa, sob 
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pena de decair do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 

autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 

decisão. 

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará 

a aplicação das sanções     estabelecidas     no     item     sanções     administrativas     

deste     instrumento,     reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 

vencedora neste instrumento. 

15.4   Nos termos do art. 96 da Lei Federal 14.133/2021, como condição para assinatura 

do contrato, o licitante deverá apresentar SEGURO GARANTIA no valor referente a 5% 

(cinco por cento) do valor vencedor da licitação. Caberá ao contratado optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

15.5 - A GARANTIA DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 12(DOZE) MESES 

 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

16. - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados após sua assinatura, 

podendo ser prorrogável desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 

objeto, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das 

especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou 

regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
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16.4 – O prazo de execução da obra será conforme estabelecido no Cronograma Físico 

Financeiro. 

 

17 - DO CONTRATO 

17.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 

proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para 

firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta presente em 

documento complementar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação 

emitida pelo Setor Responsável, prorrogáveis por mesmo prazo, sob pena de decair do 

direito à contratação. 

17.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 

17.2 - O contrato celebrado será rescindido em caso de descumprimento contratual e 

aplicado as sanções cabíveis e pertinentes em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 

Art. 104 da Lei n° 14.133/2021. 

18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da 

Lei n.º 14.133/2021, as especificadas no Edital. 

18.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

18.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

18.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

licitante vencedor; 

18.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

18.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 

Contrato. 

 

19 – DA FISCALIZAÇÃO 
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19.1 - Fica nomeado a Sra. Camila M. Franco Sales, Eng. Civil, CREAMG- 203.724/D, 

como responsável pela fiscalização do contrato, ficando a mesma responsável por 

proceder todos os trâmites para o acompanhamento, fiscalização, medição e recebimento 

da obra, emitindo relatórios e notificações quando houver inconsistência ou irregularidade 

na execução do contrato. 

19.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 

representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:  

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 

necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Receber os serviços, verificando a sua conformidade com as especificações 

estabelecidas e da proposta; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços que 

forem executados em desacordo com as especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os produtos utilizados na obra 

ou serviço, para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) serviço (s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, 

de condições previstas neste instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 

tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora  no tocante ao pedido de cancelamento 

de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 

relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 - As condições ou critérios de pagamento estão previstos no contrato administrativo. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº 66.229.626/0001-82 

 

 

PRAÇA DA MATRIZ, N.º 69, CENTRO, ENTRE FOLHAS – MG CEP 35.324-000 / FONE 33 3324-6162  

 

22 - FLUXO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

22.1 - As condições ou critérios de fluxo de medição e pagamento estão previstos no contrato 

administrativo. 

 

23 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O(A) licitante ou o(a) Contratado(a) será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

23.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato administrativo; 

23.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo que cause grave dano ao 

Contratante ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

23.1.3. der causa à inexecução total do contrato administrativo; 

23.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

23.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

23.1.6. não celebrar o contrato administrativo ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação administrativa, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

administrativa sem motivo justificado; 

23.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato administrativo; 

23.1.9. fraudar a licitação pública ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

administrativo; 

23.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

23.1.12.1. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

23.2.1. Advertência: quando o(a) Contratado(a) der causa à inexecução parcial do contrato 

administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 2º do 

art. 156 da Lei nº. 14.133/2021); 

23.2.2. Impedimento de licitar e contratar administrativamente: quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 23.1.2, 23.1.3, 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6 e 23.1.7 do subitem 
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acima deste contrato administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (§ 4º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021); 

23.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar administrativamente: quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas 23.1.8, 23.1.9, 23.1.10, 23.1.11 e 23.1.12 do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 23.1.2, 23.1.3, 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6 e 

23.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (§ 5º do art. 156 da Lei nº. 

14.133/2021) 

23.3. Multa: 

23.3.1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

23.3.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza ao Contratante a promover a rescisão 

do contrato administrativo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

23.3.2. compensatória de 05%  (cinco por cento) sobre o valor total do contrato 

administrativo, no caso de inexecução total do objeto; 

23.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato administrativo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (§ 9º do 

art. 156 da Lei nº. 14.133/2021) 

23.5. Todas as sanções previstas neste contrato administrativo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº. 14.133/2021). 

23.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratante no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº. 14.133/2021) 

23.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante o(a) Contratado(a), além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8º 

do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021). 

23.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

23.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a(o) Contratado(a), observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
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de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.10. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º do art. 156 da Lei nº. 

14.133/2021): 

23.10.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.10.2 as peculiaridades do caso concreto; 

23.10.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.10.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

23.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei nº. 14.133/2021). 

23.12. A personalidade jurídica do(a) Contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste contrato administrativo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o(a) Contratado(a), observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº. 14.133/2021). 

9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS – e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP –, instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº. 14.133/2021). 

23.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

23 – DO REAJUSTAMENTO 

23.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não 
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haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

 

24 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

24.1 – O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições propostas, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) 

nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

25 - DA MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADA 

25.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativa, conforme § 1º do 

art. 3º do (Decreto Municipal que fala sobre as práticas contínuas e permanentes de gestão 

de riscos e de controle preventivo na aplicação da Lei nº. 14.133/2021). 

 

26. DA ENTREGA DO OBJETO 

11. A entrega do objeto está prevista no Projeto e no contrato administrativo. 

 

27- DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Ordem de Serviços para o 

início da obra. 

27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do 

certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes 

remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 

27.3 - É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÕES ou a AUTORIDADE 

COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como 

solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões. 

27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 

decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 

prazo para tal e devidamente fundamentada. 

27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os 

serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
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27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 

ordem de classificação nesta licitação. 

27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, 

todos aqueles listados pela Lei 14.133/2021, no artigo 138. 

27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições 

contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no §1º do artigo 125 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais 

como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 

27.10 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 

autorização expressa da Administração. 

27.11 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em 

todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente comprovado. 

27.12 - O AGENTE DE CONTRATAÇÕES, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

27.13 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a 

sessão da licitação. 

27.14 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos 

sobre a presente Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÕES de 

forma exclusiva pela plataforma de licitações AMM Licita (www.licitardigital.com.br). 

27.15 - Complementam o Presente Edital, como documentos complementares, na 

plataforma AMM Licita: 

a) Projeto Básico/ Termo de Referência – ANEXO I; 

b) Modelo Declaração Visita Técnica – ANEXO II; 

c) Planilha Orçamentária – ANEXO III; 

d) Cronograma Físico Financeiro – ANEXO IV; 

http://www.licitardigital.com.br/
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e) Memorial Descritivo da obra – ANEXO V 

f) Minuta do Contrato – ANEXO VI; 

g) Projeto Executivo – ANEXO VII; 

h) Memorial Cálculo BDI – ANEXO VIII. 

OBS: Os anexos estarão anexados separadamente do edital. 

27.16- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 

através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.entrefolhas.mg.gov.br. 

27.17 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 

seus documentos complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao 

sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus 

termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 

licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo 

aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

27.18 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos 

complementares, prevalecerão as disposições do primeiro. 

27.19 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos 

complementares, excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.20 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 

qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 

complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo. 

27.21 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 

autor às sanções legais e administrativas previstas no Capítulo II-B – DOS CRIMES EM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

27.22 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 

de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 

prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 

qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato 

que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.itamarandiba.mg.gov.br/
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direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

27.23 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.24 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

27.25. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 

de Licitações, nos dias úteis, das 08 horas as 16 horas ou pelo telefone 33 3324-

6162, email: comprasentrefolhas@gmail.com. Ainda, poderão ser acompanhadas as 

fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

 

Entre Folhas - MG, 31 de julho de 2024      

 

Ailton Silveira Dias  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0066/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 0000013/2024 

 

 

 

  

O OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO (TERMO DE REFERÊNCIA – TR) É 

ESTABELECER CONDIÇÕES TÉCNICAS QUE NORTEIEM A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇO DE ENGENHARIA, MENOR 

PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA 

ACADEMIA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ENTRE FOLHAS - MG, EM 

CONFORMIDADE COM OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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ANEXO II – MODELO ATESTADO VISITA TÉCNICA 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0066/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 0000013/2024  

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (OPCIONAL) 

 

Atestamos,  para os  devidos fins  que a empresa      , 

 CNPJ/MF no.        , E-mail através do engenheiro Sr.  , 

CREA nº.   , realizou a visita técnica e tomou conhecimento das condições e 

possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme detalhado  no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, objeto da CONCORRÊNCIA 

Eletrônica 0000013/2024. 

 

( ) DECLARO QUE VISTORIEI minuciosamente os locais para a prestação dos serviços 

constantes do objeto do edital Concorrência nº 0000013/2024 – PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 0066/2024, e tomei conhecimento das reais condições de execução dos 

serviços, bem como coletei informações de todos os dados e elementos necessários a 

perfeita elaboração da proposta comercial. 

 

-MG, , de 2024. 

 

Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 

 

Nome:   

 

Assinatura: 

CREA:    
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ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV –  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V – MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

POCESSO LICITATÓRIO Nº 0066/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 0000013/2024 

 

A Prefeitura Municipal de ENTRE FOLHAS/MG, com sua sede estabelecida à Praça da 

Matriz, n.º 69, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 66.229/626/0001-82, neste ato 

representada por pelo Prefeito Municipal Sr. Ailton Silveira Dias, portador do CPF 

387.686.906-49, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob o nº. 

............, neste ato representada pela Sr.(a) ................., portador do CPF nº ..............., 

doravante neste ato denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, 

celebram o presente CONTRATO, observadas as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais legislação aplicável ao caso, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de obras 

e serviço de engenharia, menor preço por empreitada global, Adequações do polo do 

programa academia da saúde no município de Entre Folhas - MG, conforme memorial 

descritivo, planilhas orçamentárias, minuta de contrato, cronograma físico financeiro e 

projetos, constantes do edital concorrência nº 0000013/2024, que são partes integrantes 

do presente contrato, independente de transcrição, sob o regime de empreitada por preço 

global com fornecimento de material. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL 

2.1 - A lavratura do presente Contrato decorre da realização do CONCORRÊNCIA Nº 

0000013/2024, a qual o presente contrato encontra-se estritamente vinculado, 

independentemente de transcrição. 

2.2 - Vinculam a este contrato administrativo: 

2.2.1 O edital desta Concorrência e seus anexos; 

2.2.1. A proposta da contartada. 
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2.2.2 Lei nº. 14.133/2021 e os decretos municipais que relulamenta a legislação. Decretos 

nº. 022/2023; 023/2023; 024/2023; 025/2023; 026/2023; 027/2023; 028/2023; 029/2023; 

030/2023; 031/2023; 032/2023; 033/2023; 034/2023; 035/2023; 036/2023; 037/2023; 

038/2023; 039/2023; 040/2023; 041/2023; 042/2023; 043/2023; 044/2023; e 050/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1 - A execução deste Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, as formas 

do artigo 89 da Lei Federal nº 14.133/2021 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do 

mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES  

I - DA CONTRATADA: SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA AS PREVISTAS 

NO EDITAL E AINDA: 

a) manter durante todo o período de execução do Contrato situação regular da empresa e 

dos profissionais envolvidos na obra perante o CREA/CAU; 

b) promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula da obra no INSS e outras 

exigências dos órgãos competentes com relação ao Projeto Executivo e a obra, inclusive 

responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes; 

c) executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) apresentado(s) nos 

termos do Edital; 

d) ter representante no local da obra, com formação profissional devidamente comprovada, 

anotado no CREA/CAU como um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que 

assuma perante a fiscalização do Contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer 

determinação de urgência que se torne necessária; 

e) assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários 

concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no 

trabalho e incêndios; 

f) efetuar às suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas 

técnicas oficiais para a boa execução do objeto do Contrato; 

g) responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados ou prepostos, 
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ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, 

equipamentos e demais bens da Prefeitura Municipal de Entre Folhas ou de propriedade 

de terceiros, durante a execução dos serviços; 

h) responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, 

servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços; 

i) acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas 

na legislação específica do trabalho; 

j) observar, quanto ao pessoal, as disposições da lei de nacionalização do trabalho; 

l) responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos 

e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos; 

m) proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 

Contratante para a perfeita execução da obra; 

n) fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão e 

qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e a 

regulamentação aplicáveis a cada caso; 

o) acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão formuladas 

por escrito em 02 (duas) vias e entregues mediante recibo ou registrada no “Diário de 

Ocorrências”; 

p) retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à confiança, ou 

perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta; 

q) retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como 

demolir e refazer imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado, quer em razão 

de material ou da mão- de-obra; 

r) comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicar preposto para 

acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo da obra; 

s) apresentar a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, relativa à matrícula CEI da 

obra, antes do recebimento definitivo; 

t) aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou 

supressões no quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários em razão 

de alterações do projeto Básico, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste 

Contrato; 

u) manter, durante a execução do Contrato, as mesmas características e condições de 
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habilitação apresentadas durante o processo licitatório; 

v) qualquer proposta de substituição de profissionais indicados durante a licitação para 

assumir a responsabilidade técnica pela execução da obra somente será admitida por 

profissionais com experiência equivalente, devidamente comprovada, e dependerá de 

prévia aprovação do Fiscal do Contrato; 

x) fornecer todos os materiais, mão de obra, transportes, hospedagens, alimentações, 

encargos sociais, impostos e taxas de qualquer natureza acaso devidos, enfim, todas 

as despesas que envolverem o objeto do presente contrato. 

z) Responsabilizar-se solidariamente pelo período de 05(cinco) anos após a conclusão da 

obra, reparando qualquer dano causado por sua culpa presumida ou por vícios ocultos 

que ponham em risco a solidez e segurança da obra. 

w) Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 

objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos 

órgãos de controle interno e externo. 

 

II - DA CONTRATANTE 

a) proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços, dentro das normas deste Contrato; 

b) prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços; 

c) notificar a Contratada da aceitação definitiva da obra, após a vistoria e recebimento 

definitivo por parte do fiscal do Contrato; 

d) aplicar as sanções administrativas contratuais. 

e) Efetuar o pagamento na forma prevista no edital e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor global de R$ ............ (. ), de acordo com o Cronograma Físico - 

Financeiro apresentado e planilha de custo unitário constante da proposta de preço da 

contratada. 

5.2 No preço estipulado nesta cláusula já se encontram computados todos os impostos, 

taxas, fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente, tenham relação com o objeto 
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deste Contrato. 

5.3 A despesa relativa ao presente Contrato correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

020401 10 301 0001 1.007 449051 Ficha 328  

5.4 Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano,  contado do orçamento estimado, ou, nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 

ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional da 

Construção Civil (INCC), mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, acumulado em 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS - MG, responsável 

por fiscalizar a CONTRATADA fundamentada pelo Contrato, Normas do Concedente, 

legislações e normas vigentes. 

6.2. No valor contratado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O pagamento será mensalmente e em até 30 (trinta) dias úteis do recebimento da nota 

fiscal e Boletim de Medição – BM –, acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, 

trabalhista e social; 

6.4. O pagamento somente será realizado mediante a efetiva prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas, o que será comprovado por meio de BM; 

6.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação administrativa, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

6.6. O pagamento devido pelo Contratante será efetuado por meio ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratante, ou, eventualmente, 
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por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

6.8. Paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao contratante plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

6.9. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros, quando devidos, ou cobrados diretamente da Contratada. 

6.10. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem 

de responsabilidade do contratante, assim como aquelas que não correspondem a bens 

entregues. 

6.11. Os documentos comprobatórios dos pagamentos relativos a tributos, encargos ou 

contribuições de responsabilidade da Contratada, deverão ser enviados ao contratante 

mensalmente. 

6.12. A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando 

exigíveis, das retenções tributárias ou previdenciárias. 

6.13. Antes de cada pagamento a Contratada será realizada consulta para verificar a 

manutenção das regularidades fiscal, social e trabalhista. 

6.14. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

6.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
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até que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso a Contratada não 

regularize sua situação.   

6.18. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pelo(a) Prefeito(a) Municipal, não será 

rescindido o contrato administrativo em execução com a contratada inadimplente. 

6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.20. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei. 

6.21. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 

contado do orçamento estimado. 

6.22. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da Contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional 

da Construção Civil (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.23. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.24. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.25. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.26. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.27. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.28. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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6.29. Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 

do efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1 - O prazo para execução da obra será de 60 (sessenta) dias, conforme cronograma 

físico financeiro, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, a ser 

entregue pela Secretaria Municipal de Obras de Entre Folhas/MG, excluindo-se os dias em 

que, por motivo de força maior, consignado no Livro de Ocorrências, devidamente 

comprovado e aceito pela CONTRATANTE, houver interrupção dos trabalhos. 

7.2 - Considera-se infração contratual o retardamento da execução dos serviços contratado 

ou a sua paralisação injustificada, a critério da Secretaria Municipal de Obras de Entre 

Folhas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 - O presente contrato terá sua vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 - A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a 

fazer cumprir, rigorosamente, os prazos, condições, qualificações e especificações previstas 

neste Contrato e em seus anexos. 

9.2 -  Qualquer erro ou imperícia na execução, constatado pela CONTRATANTE obrigará à 

CONTRATADA, a sua conta e risco, a corrigir ou reconstruir a parte impugnada do serviço, 

sem prejuízo de ação regressiva contra quem lhe tiver dado causa. 

9.3 - A CONTRATANTE poderá rejeitar métodos e serviços ou exigir a retirada do local do 

serviço, de operário, funcionário, Engenheiro ou arquiteto ou urbanista, mestre de obra, etc., 

que não esteja exercendo suas tarefas ou não se comportando a contento, cabendo a 

CONTRATADA substituí-lo dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas da notificação que 

lhe for feita, ou refazer os serviços impugnados, correndo por sua conta todas as despesas. 

9.4 - No presente instrumento contratual, onde lê-se “fiscal do Contrato” entenda-se como 

um Engenheiro ou arquiteto ou urbanista designado pela CONTRATANTE para proceder à 

fiscalização da execução deste Contrato. 
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9.5 - No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o Contrato, o 

Fiscal do Contrato impugnará as respectivas etapas, discriminando através de Termo as 

falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o recebimento do Termo, 

cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, possível das 

sanções cabíveis. 

9.6 - À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas 

impugnadas à nova verificação do Fiscal do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 - Concluída a obra, a Contratada notificará a Contratante por meio de carta entregue 

ao Fiscal do Contrato mediante recibo. 

10.2 - Recebida a notificação de conclusão da obra, ou expirado o prazo de execução 

contratual, o Fiscal do Contrato efetuará vistoria da obra para verificação da sua 

regularidade. 

10.3 Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do 

Contrato efetuará o Recebimento Provisório da obra, lavrando em 03 (três) vias de igual 

teor o Termo de Recebimento Provisório, que será encaminhado à autoridade contratante. 

10.4 Caso seja constatado o não-cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das 

condições contratuais, o Fiscal do Contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à 

autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis. 

10.5 Não concluída a obra dentro do prazo contratual, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas previstas neste Contrato. 

10.6 Aceita a obra pela Contratante, a responsabilidade da Contratada subsiste na forma 

da lei. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Pela inexecução total ou pela execução parcial do objeto do Contrato, a 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as 

seguintes sanções e multas: 

11.1.1. Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contra recibo, estabelecendo 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante crivo da Administração. 
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11.1.2. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do objeto contratual 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar sua execução, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será 

descredenciada dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de 

impedimento legalmente previsto na Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das multas 

previstas no Contrato e demais cominações legais. 

11.1.3. Suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das 

penalidades; 

11.1.4. Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) 

por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor do 

contrato, até o décimo dia de atraso. 

11.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 

CONTRATANTE pela não execução parcial do Contrato. 

11.1.6. Multa de 20% sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 

CONTRATANTE pela não execução total do Contrato. 

11.1.7. Decorridos 60 (sessenta) dias corridos dias corridos sem que a CONTRATADA 

tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução 

contratual, ensejando a sua rescisão. 

11.2. A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória 

eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicável cumulativamente. 

11.3. Suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo de até 2 (dois) anos; 

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante este Município, o qual será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

11.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
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isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATANTE 

vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

11.7. Notificado do processo para apuração de penalidade, a CONTRATADA poderá 

manifestar-se em até 05 (cinco) dias úteis. No caso de declaração de inidoneidade o prazo 

para manifestação será de 10 dias corridos. 

11.8. As sanções administrativas passíveis de aplicação à CONTRATADA não se 

confundem com o item Glosas e poderão ser aplicadas de forma concomitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

12 - O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Artigo 

124, da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, sempre através de Termos Aditivos 

numerados em ordem crescente, obrigando se a contratada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, observado o respectivo 

crédito orçamentário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas nos Artigos 137 a 139 da Lei nº. 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O Contratante fará a publicação deste contrato administrativo nos termos da Lei nº. 

14.133/2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, 

estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e 

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA DECIMA SEXTA - DA MATRIZ DE RISCO, QUANDO FOR O CASO 

16.1 A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativo, conforme § 1º do 
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art. 3º do Decreto  Municipal que fala sobre as práticas contínuas e permanentes de gestão 

de riscos e de controle preventivo na aplicação da Lei nº. 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUANDO FOR O 

CASO 

17.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será de, no máximo, 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Ao presente Contrato aplicam-se as seguintes disposições gerais: 

a) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste Contrato, seja de natureza trabalhista, 

previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a 

estes encargos, inclusive os que eventualmente advierem de prejuízos causados a 

terceiros; 

b) A CONTRATANTE se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já 

executados e da aquisição, por ajuste entre as partes interessadas, dos materiais 

existentes no local dos serviços, e a ela destinados, havendo interesse mútuo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Caratinga/MG, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 

Contrato. 

19.2 - E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito. 

ENTRE FOLHAS/MG, .... de ....... de 2023 

 

Contratante Contratada 
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ANEXO VII – PROJETOS 

 

 

 

 

 

 

 

Os projetos serão melhores visualizados no arquivo no formato pdf em anexo 

 

 

 

OBS: Para melhor visualização os anexos serão disponibilizados separadamente em arquivos com 

melhor resolução
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ANEXO VIII – MEMORIAL CÁLCULO BDI 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CR/88 

 

  

 

A 

________________________________________________________________________________

____________, pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CPF ou CNPJ nº. 

______________________________________, com sede ou endereço profissional na 

Praça/Rua/Av. 

___________________________________________________________________________, nº. 

________, bairro _____________________________, cidade de 

__________________________________, estado de 

_____________________________________, por intermédio de seu(ua) sócio(a)-administrador(a), 

senhor(a) _________________________________________________________________, inscrito 

no CPF nº. _______________________________, declara, para os devidos fins, que cumpre o 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CR/88. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITAÇÃO 

 

 

A empresa 

________________________________________________________________________________

__, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 

______________________________________, com sede na Praça/Rua/Av. 

_________________________________________________________________, nº. ________, 

bairro _____________________________, cidade de __________________________________, 

estado de _____________________________________, por intermédio de seu(ua) sócio(a)-

administrador(a), senhor(a) 

_________________________________________________________________, inscrito no CPF 

nº. _______________________________, declara, para os devidos fins, que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, 

prevista em lei e outras normas específica ou é desobrigado de cumprir as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, conforme previsto 

em lei e outras normas específica. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS / MG, EXTRATO DE EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICO N.º 0013/2024.  Contratação de empresa para execução de 

obras e serviço de engenharia, menor preço por empreitada global, adequações do polo do 

programa academia da saúde no município de Entre Folhas - MG, conforme anexos deste edital de 

concorrência pública n.º 013/2024. Abertura: 21 de agosto de 2024 as 09H. O edital encontra-se à 

disposição no através do endereço eletrônico www.entrefolhas.mg.gov.br, na   Plataforma   de    

Licitações    AMM    Licita    (Licitar    Digital),    através    do    endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br e também     no     prédio     sede     da     Prefeitura. Entre Folhas/MG. 

Entre Folhas / MG, 31 de julho de 2024. Ailton Silveira Dias – Prefeito Municipal.  

 

http://www.acucena.mg.gov.br,/
http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I - TR - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021 e dos Decretos Municipais que regulamenta Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos no âmbito municipal de Entre Folhas – MG, e suas 

alterações, apresentamos o presente Termo de Referência para subsidiar a administração 

Municipal, na eventual contratação.  

 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 

PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 

PRORROGAÇÃO; 

1.1 – Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresa para 

execução de obras e serviço de engenharia, menor preço por empreitada global para execução 

das adequações do polo do programa academia da saúde no município de Entre Folhas - MG, 

em conformidade com os documentos complementares. 

1.2 - Objeto da licitação tem a natureza de serviços de engenharia. 

1.3 - Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados em conjunto de 

desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro, em anexo. 

1.4 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados após sua assinatura, 

podendo ser prorrogável desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 

objeto, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 - Endereço de execução do objeto:  RUA AMÉLIA DE FREITAS- CENTRO 

POLIESPORTIVO DEP. FEDERAL MAURO LOPES / COORDENADAS: Latitude:  19º 37' 

40.43"S; Longitude:  42º 13' 49.73"S 

1.6 - Deverão ser atendidas todas as questões burocráticas do contrato, tais como seguros do 

tipo garantia e de execução conforme o edital e relativos à execução do objeto, como licenças 

e alvarás, se for o caso. A Ordem de Início somente será emitida após atendidas as questões 

preliminares. 

1.7 - O regime de execução do contrato será o de menor preço global, na forma de execução 

indireta, sob regime de empreitada por menor preço global. 
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1.8. A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, não continuado mediante 

licitação. 

 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA 

2.1 - A fundamentação da contratação administrativa como um todo está no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP – (§ 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO;  

3.1 –  A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

3.2 - O orçamento que acompanha este documento é fonte de referência para a licitação. 

3.3 - Todos os serviços constantes destas especificações e da planilha englobam fornecimento 

de materiais e mão de obra. 

3.4 - O Projeto Executivo, o Orçamento de Referência, a Descrição de serviços e este Termo 

de Referência se complementam e deverão ser obedecidos. 

3.5 - As normas, projetos de normas, especificações, métodos de ensaio e padrões, aprovados 

e recomendados pela ABNT, assim como toda legislação pertinente a obras civis em vigor, em 

especial no tocante à segurança do trabalho, fazem parte integrante deste Termo de 

Referência.  

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação administrativa deverá observar os seguintes requisitos: 

a) sustentabilidade ambiental 

b) O Plano Municipal de Saneamento Básico, quando for o caso; 

c) Ao Plano Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos, quando for o caso; 

d) À Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010. 

e) À Política Nacional de Meio Ambiente, Lei nº (6.938/81. 

f) Ao Novo Código Florestal Brasileiro, Lei nº 12.651/2012. 

g) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
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deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte; 

4.2 Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº. 

14.133/2021, no percentual de até 5% do valor do contrato administrativo, conforme regras que 

serão previstas neste instrumento. 

4.3. A garantia as modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em 05 (cinco) 

dias após assinatura do contrato administrativo. 

4.4. garantia na modalidade seguro-garantia deverá ocorrer no prazo de 01 (um) mês, contado 

da data de homologação da licitação pública e anterior a assinatura do contrato administrativo. 

4.5. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

administrativo e deverá acompanhar as modificações referente à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosse pela seguradora. 

4.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o(a) contratado não tiver pago o prêmio 

nas datas convencionadas. 

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado 

administrativamente, sendo assegurado a licitante o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor(a) público(a) municipal designado para esse fim, de segunda à 

sexta-feira, das 080h às 17h. 

4.8 Serão disponibilizados data e horário diferentes as licitantes em realizar a vistoria prévia.  

4.9 Para a vistoria, o representante legal do(a) licitante ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o(a) Contratado(a) assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

4.11. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 

do valor total do contrato administrativo, nas condições a seguir. 



      

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça da Matriz, 69 – TEL (0xx33)3324-6162 – CEP 35324-000 

 Administração 2017 a 2024  

 
 

4.12. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto. 

4.13. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do(a) 

Contratado(a) pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

4.14. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação pública ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 3º (terceiro) 

grau. 

 

5 – DA VISTÓRIA  

5.1 - Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, com antecedência mínima de 24 horas da data e horário previstos 

para a abertura da sessão pública. 

5.2 - Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.3 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes, não ensejando pedido de aditivo contratual por este motivo. 

5.4 - A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

6 - EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO 
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DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU 

ENCERRAMENTO 

6.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 - Após a assinatura do Contrato e a apresentação da garantia contratual no prazo do 

edital, a Contratada será instada a comparecer em reunião inicial, convocada pela Contratante, 

para recebimento e assinatura do documento “Ordem de Início dos Serviços”, quando então 

iniciar-se-á a execução dos serviços. 

6.1.2 - Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro; 

6.1.3 - Sempre que houver demolições e retiradas de materiais existentes, a CONTRATADA 

executará, sob sua responsabilidade, os devidos escoramentos e procedimentos de prevenção 

de acidentes, visando à segurança do pessoal, dos serviços, do Patrimônio Público e 

propriedade particular; 

6.1.4 - A CONTRATADA deve elaborar todo e qualquer levantamento de dados que forem 

necessários com vistas ao desenvolvimento do objeto de contrato; 

6.1.5 - A CONTRATADA deve manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e 

locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade 

para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.6 - A CONTRATADA deve providenciar o fechamento das áreas próximas ao local onde 

estiverem sendo executados os serviços, caso necessário, visando não interferir nas demais 

atividades realizadas na localidade; 

6.1.7 - A CONTRATADA deve utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 

dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.1.8 - A CONTRATADA deve justificar por escrito e participar previamente à fiscalização as 

alterações, substituições e/ou complementações ao objeto do contrato, que não puderem ser 

previstas com antecedência; 

6.1.9 - A CONTRATADA deve fornecer todos os materiais e mão de obra necessária à 

execução e instalação dos serviços necessários ao objeto do contrato; 

6.1.10 - A CONTRATADA deve utilizar materiais novos, de primeira qualidade, que atendam às 

condições estipuladas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), resistentes e 

adequados à finalidade a que se destinam. Caso a contratada utilize materiais cuja qualidade 

seja duvidosa (marcas desconhecidas ou de fabricantes sem renome no mercado para o tipo 
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de material específico), caberá à mesma comprovar, através de testes ou atestados técnicos, 

estarem os mesmos de acordo com as normas técnicas, caso solicitado pela fiscalização. 

6.1.11 - Não serão aceitas reclamações e ou solicitações de serviços adicionais de itens que 

não estejam inicialmente no orçamento de referência; 

6.1.12 - Os serviços somente serão recebidos após sua limpeza geral; 

6.1.13 - Os dias e horários de funcionamento deverão ser alinhados com a CONTRATANTE na 

reunião de Ordem de Início dos Serviços. 

6.1.14 - A execução dos serviços observará o cronograma físico integrante do Projeto Básico; 

6.1.15 - A execução dos serviços deve seguir todas as orientações representadas no Caderno 

de Especificações e Memória do Orçamento. 

6.1.16 - Não é permitida a subcontratação do total dos serviços. 

 

7. DA GESTÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

7.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115 da Lei nº 14.133/2021). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato administrativo, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5º do art. 115 da Lei nº. 

14.133/2021). 

7.3. A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal 

do contrato administrativos, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 

7.4. O(A) fiscal do contrato administrativo anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 

7.5. O(A) fiscal do contrato administrativo informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (§ 2º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 

7.6 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (art 18 da Lei nº 14.133/2021). 
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7.6.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º), no prazo indicado pelo fiscal 

7.6. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº. 

14.133/2021). 

7.7. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº. 

14.133/2021). 

7.8. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato administrativo (art. 121 da Lei nº. 

14.133/2021). 

7.9. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato administrativo (§ 1º do art. 121 da Lei nº. 14.133/2021). 

7.10. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim, tal como: e-mail. 

7.11. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS - MG, responsável por 

fiscalizar a CONTRATADA fundamentada pelo Contrato, Normas do Concedente, legislações e 

normas vigentes. 

8.2 - FISCALIZAÇÃO: Equipe de profissionais aptos indicados pelo município como Fiscais do 

contrato, sendo responsáveis pela aprovação dos serviços e produtos gerados pela 

CONTRATADA, bem como a definição de diretrizes e parâmetros técnicos para o 

desenvolvimento da execução da obra; 
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8.3 - CONTRATADA: Empresa a ser CONTRATADA pela Administração Pública por meio de 

licitação, a qual tem como função executar os serviços constantes neste Projeto Básico. 

8.4 - A reunião inicial será devidamente registrada em ata, e objetiva dar início à execução dos 

serviços, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 

representantes da CONTRATANTE, o responsável técnico/preposto da CONTRATADA e os 

respectivos técnicos. 

8.5 - A comunicação entre a CONTRATANT.E e a CONTRATADA poderá, além de presencial, 

ser estabelecida através de endereço eletrônico (“e-mail”) e reuniões remotas através de 

plataformas digitais, quando for o caso e possibilidade. 

8.6 - A CONTRATADA deve apresentar Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à contratação de Arquiteto ou 

Engenheiro para acompanhamento da execução do serviço. 

8.7 - O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, 

8.8 - As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do 

Fiscal da CONTRATANTE deverão ser registradas e encaminhadas ao Chefe do Poder 

Executivo imediatamente, para a adoção de medidas saneadoras. 

8.9 - Ao final de cada etapa da execução contratual, na medida em que os serviços sejam 

efetivamente executados e de acordo com as parcelas mensais de desembolso previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.10 - Cada etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.11 - A confirmação dos serviços executados será efetuada pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, que emitirá, para cada parcela medida, planilha de Cronograma 

FísicoFinanceiro, contendo todos os itens da planilha de orçamento proposta, a discriminação 

dos serviços, quantitativos previstos, preços unitários e totais contratos, bem como os 

quantitativos e preços totais de cada medição efetuada e o saldo físico-financeiro do contrato. 

8.12 - A indicação do objeto; 

8.13 - O número da medição em ordem sequencial; 
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8.14 - O período ou o mês/ano a que se refere; 

8.15 - Data base dos preços unitários; 

8.16 - Assinatura da Fiscalização e o de acordo do representante da CONTRATADA. 

8.17 - A medição deverá ser efetuada pela Fiscalização da Contratante, devendo ser elaborada 

com suas respectivas memórias de cálculo registradas no Diário de Atividades e Ocorrências. 

O representante da Contratada poderá colaborar na elaboração da medição. 

8.18 - A CONTRATADA deverá apresentar, semanalmente, Relatório fotográfico de execução 

dos serviços, conforme Cronograma Físico-Financeiro, bem como emitir diariamente o Registro 

Diário de Obras (RDO), devendo o mesmo estar devidamente assinado pelo Responsável 

Técnico. 

8.19 - Após a aprovação das documentações técnicas da medição, a CONTRATADA deve 

fornecer a Guia de Recolhimento do INSS com seus comprovantes de pagamento; Guia de 

Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP), com comprovantes de 

pagamentos; Lista de funcionários contratados; Folha de pagamento e comprovantes; e 

Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os funcionários contratados. 

8.20 - Os documentos administrativos deverão ser analisados pela CONTRATANTE e, em 

havendo divergências, será solicitada a correção na documentação à CONTRATADA, que terá 

o prazo de até 5 dias úteis para fazer a correção. 

8.21 - Após a aprovação dos documentos administrativos, a CONTRATADA será autorizada a 

emitir a Nota Fiscal ou Fatura. 

8.22 - O pagamento da última medição ficará condicionado à apresentação, juntamente com a 

Fatura ou Nota Fiscal e a Planilha de Controle Físico-Financeiro, do Termo de Aceite Provisório 

e do Certificado de inexistência de débitos relativos às obrigações trabalhistas relacionados 

com os serviços contratados. 

8.23 - O recebimento definitivo ocorre com a assinatura do Termo de Aceite Definitivo por 

servidor ou Comissão designada Prefeito Municipal, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria e que não poderá ser superior 

a 90 (noventa) dias da data do termo de aceite provisório, que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais. 

8.24 - O pagamento será mensalmente e em até 15 (quinze) dias úteis do recebimento da nota 

fiscal e Boletim de Medição – BM ; 
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8.25 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação administrativa, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

8.26 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação administrativa, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 - Trata-se de serviço técnico especializado de arquitetura/engenharia, com fornecimento de 

materiais e mão de obra, a ser contratado mediante licitação. 

9.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Concorrência Pública, na forma 

eletrônica, tendo como critério de julgamento: menor preço por empreitada global.  

9.3 - A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

  

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 

LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS 

PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE 

DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO; 

10.1 - O Valor total para execução do projeto estimado previamente e referenciados pelas 

Planilhas Sinapi-MG 02/2023 e SEINFRA-MG DER/MG 10/2023 – sem Desoneração, 

totalizando o valor de R$  87.785,58 (oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e cinco reais e 

cinquenta e oito centavos ). 
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10.2 – Anexo: Planilha Orçamentária; Cronograma Físico Financeiro; Memorial de Cálculo; 

Memorial Descritivo; Projeto Executivo - Croqui 

 

11 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento geral do Município. 

11.1.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:  

020401 10 301 0001 1.007 449051 Ficha 328 Orçamentária nº 702 de 19/10/2023. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

11.3 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado estará prevista e 

indicada no orçamento do município, para o exercício de 2024, utilizando rubricas próprias à 

época da contratação. 

 

12 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial respectiva; 

12.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU – ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: Decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

12.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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12.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.7564/1971. 

12.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

12.1.8. Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá 

ser comprovado através do Alvará de Localização e Funcionamento da Prefeitura Municipal da 

sede da empresa licitante. 

 

12.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

12.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas 

ou Empresas de Pequeno Porte; 

12.2.2 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do(a) 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias 

MF 358 e 443/2014; 

12.2.4 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

12.2.4.1 - Caso a licitante seja considerada isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

12.2.5 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

12.2.6 - Prova de regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia de Tempo 

de Serviço – FGTS –, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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12.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 

os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

12.2.8 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República de 

1988 – CR88;   

 

12.3. DA HABILITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL: 

12.3.1 Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho profissional competente de sua 

sede ou domicílio, dentro da validade para a abertura da presente licitação. 

12.3.2 Certidão de Registro da Pessoa Física (RT Responsável pela empresa) no 

Conselho         profissional competente de sua sede ou domicílio, dentro da validade para a 

abertura da presente licitação. 

12.3.3 Qualificação Técnica Profissional: Atestado de Capacidade Técnico-Profissional, que 

comprove a existência em quadro permanente da licitante, na data da licitação, de engenheiro 

civil ou Arquiteto e Urbanista detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica 

registrado(s) no CREA/CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico - CAT, expedidas por esse Conselho, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou ainda, para 

empresa privada, obras de características técnicas similares à do objeto desta licitação, 

devendo ser obrigatoriamente, acompanhados das respectivas Certidões emitidas pelo 

CREA/CAU, contendo no mínimo 

Item 12.3.3.1: Execução de pavimento intertravado, espessura 6cm, fck 35mpa, 

incluindo fornecimento e transporte de todos os materiais e colchão de assentamento com 

espessura 6cm- 45,00 m2 

Item 12.3.3.2 Concretagem de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, fck 30 mpa - 

lançamento, adensamento e acabamento- 5,00m3 

Item 12.3.3.3 Instalação de aparelhos/equipamentos de academia ou mobiliários 

urbanos – 05 UN 

 

12.3.4 Qualificação Técnica Operacional: Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, 
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passado por pessoa jurídica de direito privado ou por órgão da Administração Direta ou 

Indireta da União, do Distrito Federal, dos Estados ou dos Municípios, em nome da Licitante, 

comprovando ter a mesma executado obras e serviços de natureza similar dos aqui licitados, 

devendo o atestado conter a execução de no mínimo: 

 

Item 12.3.3.1: Execução de pavimento intertravado, espessura 6cm, fck 35mpa, 

incluindo fornecimento e transporte de todos os materiais e colchão de assentamento com 

espessura 6cm- 45,00 m2 

Item 12.3.3.2 Concretagem de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, fck 30 mpa - 

lançamento, adensamento e acabamento- 5,00m3 

Item 12.3.3.3 Instalação de aparelhos/equipamentos de academia ou mobiliários 

urbanos – 05 UN 

 

12.3.5 O Atestado de Capacidade Técnica – Profissional deverá, obrigatoriamente, 

ser acompanhados das respectivas Certidões emitidas pelo CREA/CAU, excluindo-se 

desta exigência o Atestado de Capacidade Operacional. 

12.3.5.1 A proponente deverá comprovar, também: 

a) o vínculo entre ela, proponente, e o profissional por ela indicado como RT - 

Responsável Técnico, podendo esta comprovação ser apresentada por uma das seguintes 

alternativas: 

a1) Apresentação de cópia da CTPS – Carteira de Trabalho; a2) Contrato de Trabalho; 

a3) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 

a4) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor; 

a5) Declaração, firmada pelo representante legal da proponente, que assume o compromisso 

de contratar o profissional por ele indicado como RT (Responsável Técnico), caso seja a 

vencedora do certame licitatório, ficando condicionado a apresentação do vínculo quando na 

assinatura do contrato, sob pena de recair as penalidades cabíveis por apresentação de 

declaração falsa.  

 

12.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

12.4.1 – Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
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demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

12.4.1.1 - O balanço patrimonial limitar-se-á ao último exercício no caso de licitante ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.4.1.2 - O balanço patrimonial deverá ser acompanhado de declaração, assinada por 

profissional habilitado na área contábil, que ateste o atendimento pela licitante dos índices 

econômicos;  

12.4.2 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante, com data não 

anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação 

quando não determinado no corpo da certidão. 

 

12.5 - DA HABILITAÇÃO POR DECLARAÇÃO E DA AVALIAÇÃO PRÉVIA DO LOCAL 

DA EXECUÇÃO DA OBRA 

12.5.1 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e outras normas 

específicas ou é desobrigado de cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitação da Previdência Social, conforme previsto em lei e outras normas 

específica.  

12.6 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

 

Entre Folhas, 26 de maio de 2024. 

 

CAMILA M. FRANCO SALES 

Engenheira Civil – CREA/MG 203.724/D 



Objeto:  ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE
Local: RUA AMÉLIA DE FREITAS, SN- CENTRO POLIESPORTIVO

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):

ATENDE AOS LIMITES RECOMENDADOS

ITENS SIGLAS VALORES LIMITES? INFERIOR SUPERIOR

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,50% SIM 1,50% 4,49%

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,49% SIM 0,30% 0,82%

TAXA DE RISCO R 0,65% SIM 0,56% 0,89%

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,85% SIM 0,85% 1,11%

TAXA DE LUCRO L 5,30% SIM 3,50% 6,22%

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I
COFINS (geralmente 3,00%)
ISS (legislação municipal) 0,00%
CPRB (INSS) 4,50%

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 11,12% SIM 11,10% 16,80%

BDI RESULTANTE 16,36% SIM

FÓRMULA UTILIZADA:

0,00%
3,00%

Responsável Técnico pela Elaboração do Orçamento:
Data: 07/04/2024

ART/RRT: 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com alíquota de

Variável

Nome: Camila Martins Franco
CREA/CAU: 203.724/D-MG

Praça da Matriz, nº69

Observações: 

 - Fornecimento de Materiais e Equipamentos (Aquisição indireta, em conjunto com obras)

         QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - DIFERENCIAL D1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS
CNPJ 66.229.626/0001-82

Este documento pertence ao profissional responsável técnico pela elaboração do orçamento e do contratante.

Portanto, não poderá ser modificado sem a autorização prévia.

1

CAMILA MARTINS 
FRANCO:11413795625

Assinado de forma digital por CAMILA 
MARTINS FRANCO:11413795625 
Dados: 2024.05.01 09:19:49 -03'00'



Objeto:  ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE
Local: RUA AMÉLIA DE FREITAS, SN- CENTRO POLIESPORTIVO

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):

ATENDE AOS LIMITES RECOMENDADOS

ITENS SIGLAS VALORES LIMITES? INFERIOR SUPERIOR

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,25% SIM 3,00% 5,50%

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,80% SIM 0,80% 1,00%

TAXA DE RISCO R 0,97% SIM 0,97% 1,27%

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,80% SIM 0,59% 1,39%

TAXA DE LUCRO L 7,00% SIM 6,16% 8,96%

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I 0,65%
COFINS (geralmente 3,00%) 3,00%
ISS (legislação municipal) 3,00%
CPRB (INSS) 4,50%

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 22,49% SIM 20,34% 25,00%

BDI RESULTANTE 28,70% SIM

FÓRMULA UTILIZADA:

100,00%
3,00%

Responsável Técnico pela Elaboração do Orçamento:
Data: 07/04/2024

ART/RRT: 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a

CREA/CAU: 203.724/D-MG

Observações: 

Nome: Camila Martins Franco

Variável

 - Construção de Edifícios (também para Reformas)

         QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS
CNPJ 66.229.626/0001-82
Praça da Matriz, nº69

do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com alíquota de

Este documento pertence ao profissional responsável técnico pela elaboração do orçamento e do contratante.

Portanto, não poderá ser modificado sem a autorização prévia.
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Objeto:
Local:

DATA BASE SETOP: 01-2024 (DESONERADO) BDI PADRÃO: 28,70% P

DATA BASE SUDECAP: 08-2023 (DESONERADO) BDI DIFERENCIADO 1: 16,36% D1

REGIME PREVIDÊNCIÁRIO SINAPI: DESONERADO BDI DIFERENCIADO 2: D2

DATA BASE E LOCALIDADE SINAPI: 03-2024 MG BDI ZERO: 0,00% Z

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT
CUSTO 

UNITÁRIO 
(R$)

UNITÁRIO 
COM BDI (R$)

VALOR TOTAL 
COM BDI (R$) BD

I 

RE
CU

RS
O

S

TOTAL       87.786 87.785,58    ↓ ↓

1 ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE -             -                 87.785,58      P

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL -             -                 3.656,62        P
1.1.1 COMPOSIÇÃO 001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UND. 1,00                  2.841,20 3.656,62        3.656,62        P
1.2 INSTALAÇÕES  INICIAIS -                               -   -                 1.749,21        P

1.2.1 SETOP ED-28427

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA COM 
ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA 
METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 
EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS

UND. 1,00                  1.359,14 1.749,21        1.749,21        P

1.3 SERVIÇOS PRELIMINARES -                               -   -                 1.503,20        P

1.3.1 SINAPI 104790
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 10,10                  103,03 103,03           1.040,60        P

1.3.2 SINAPI 104796
REMOÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MANUAL. 
AF_09/2023

M 36,00                    12,85 12,85             462,60           P

1.4 PISOS -             -                 21.987,07      P

1.4.1 SINAPI ED-50417
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, ESPESSURA 6CM, FCK 35MPA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS E 
COLCHÃO DE ASSENTAMENTO COM ESPESSURA 6CM

M2 90,00                    66,92 86,13             7.751,70        P

1.4.2 SETOP ED-51122
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO MANUAL COM SOQUETE, 
EXCLUSIVE DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA/ROÇADA DO 
TERRENO

M2 178,00                     8,87 11,42             2.032,76        P

1.4.3 SETOP 97088
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021

KG 130,24                  16,32 21,00             2.735,04        P

1.4.4 SINAPI 97096
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 
30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021

M3 10,56          696,62 896,55           9.467,57        P

1.5 PINTURAS -                               -   -                 7.289,86        P

1.5.1 SETOP ED-50451
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR 
ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA)

M2 76,20                    14,10 18,15             1.383,03        P

1.5.2 SETOP ED-50452
PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR 
ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA)

M2 24,28                    15,56 20,03             486,33           P

1.5.3 ED-50461
PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVA, DUAS (2) 
DEMÃOS

M2 370,00                  11,38 14,65             5.420,50        P

1.6 EQUIPAMENTOS -                               -   -                 51.599,62      P
1.6.1 COTAÇÃO 001 GANGORRA DUPLA INFANTIL UNID. 1,00                     900,00 1.047,24        1.047,24        D1
1.6.2 COTAÇÃO 002 ESCORREGADOR INFANTIL UNID. 1,00                     900,00 1.047,24        1.047,24        D1
1.6.3 COTAÇÃO 003 LIXEIRA DUPLA UNID. 1,00                     500,00 581,80           581,80           D1
1.6.4 COTAÇÃO 004 BANCO COM ENCOSTO UNID. 2,00                  1.690,00 1.966,48        3.932,96        D1
1.6.5 COTAÇÃO 005 EXTENSOR DE LOMBAR UNID. 1,00                  2.489,00 2.896,20        2.896,20        D1
1.6.6 COTAÇÃO 006 ALONGADOR TRIPLO UNID. 1,00                  2.200,00 2.559,92        2.559,92        D1
1.6.7 COTAÇÃO 007 TWISTER UNID. 1,00                  2.200,00 2.559,92        2.559,92        D1
1.6.8 COTAÇÃO 008 PLACA HORIZONTAL (2000X1000MM) UNID. 1,00                  1.890,00 2.199,20        2.199,20        D1
1.6.9 COTAÇÃO 009 BICICLETA TRIPLA UNID. 1,00                  5.900,00 6.865,24        6.865,24        D1
1.6.10 COTAÇÃO 010 ADUÇÃO/ABDUÇÃO UNID. 1,00                  3.132,00 3.644,40        3.644,40        D1
1.6.11 COTAÇÃO 011 SIMULADOR DE ESCADA DUPLO UNID. 1,00                  3.900,00 4.538,04        4.538,04        D1
1.6.12 COTAÇÃO 012 ESQUI DUPLO/TRIPLO UNID. 1,00                  4.790,00 5.573,64        5.573,64        D1
1.6.13 COTAÇÃO 013 REMADA SENTADA TRIPLA UNID. 1,00                  5.500,00 6.399,80        6.399,80        D1
1.6.14 COTAÇÃO 014 ESTAÇÃO CALISTENIA UNID. 1,00                  6.100,00 7.097,96        7.097,96        D1

1.6.15 COMPOSIÇÃO 002
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA ACADEMIA DA SAÚDE (14 
UNIDADES

UND. 1,00                     509,76 656,06           656,06           P

Responsável Técnico pela Elaboração do Orçamento:

Data: 07/04/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS
CNPJ 66.229.626/0001-82

Praça da Matriz, nº69

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CREA/CAU: 203.724/D-MG
ART/RRT: 

Nome: Camila Martins Franco

Declaro que os custos unitários adotados atendem ao regime de contribuição previdenciária , sendo esta a alternativa mais adequada para a Administração Pública, e que o detalhamento 
de encargos sociais, regime de execução e composições atendem as orientações do Tribunal de Contas da União.  

 ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE
RUA AMÉLIA DE FREITAS, SN- CENTRO POLIESPORTIVO

Este documento pertence ao profissional responsável técnico pela elaboração do orçamento e do contratante.
Portanto, não poderá ser modificado sem a autorização prévia. 1

CAMILA MARTINS 
FRANCO:11413795625

Assinado de forma digital por CAMILA MARTINS 
FRANCO:11413795625 
Dados: 2024.05.01 09:20:45 -03'00'



Objeto:

Local:

META/ VALOR PESO MÊS 1 MÊS 2

AGRUPADOR R$ % PARCELA (%) PARCELA (R$) PARCELA (%) PARCELA (R$)

1 87.785,58                 100,00%

1.1 3.656,62                   4,17% 47,00% 1.718,61R$           53,00% 1.938,01R$           
1.2 1.749,21                   1,99% 100,00% 1.749,21R$           
1.3 1.503,20                   1,71% 100,00% 1.503,20R$           
1.4 21.987,07                 25,05% 100,00% 21.987,07R$         
1.5 7.289,86                   8,30% 100,00% 7.289,86R$           
1.6 51.599,62                 58,78% 30,00% 15.479,89R$         70,00% 36.119,73R$         

87.785,58             47% 40.934,78             53% 46.850,80             

87.785,58             100,00% 47% 40.934,78             100% 87.785,58             

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS, 07 de abril de 2024

Camila Martins Franco

CREA/CAU: 203.724/D-MG

PINTURAS
EQUIPAMENTOS

Total Parcial:

Total Geral:

ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE

RUA AMÉLIA DE FREITAS, SN- CENTRO POLIESPORTIVO

INSTALAÇÕES  INICIAIS

ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

SERVIÇOS PRELIMINARES
PISOS

DESCRIÇÃO

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS

CNPJ 66.229.626/0001-82

Praça da Matriz, nº69

Este documento pertence ao profissional responsável técnico pela elaboração do orçamento e do contratante. 
Portanto, não poderá ser modificado sem a autorização prévia.

1

CAMILA MARTINS 
FRANCO:11413795625

Assinado de forma digital por CAMILA 
MARTINS FRANCO:11413795625 
Dados: 2024.05.01 09:21:15 -03'00'



      

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça da Matriz, 69 – TEL (0xx33)3324-6162 – CEP 35324-000 

 Administração 2017 a 2024  

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1.1. OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação contratação de empresa especializada para a 

execução dos serviços ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE 

NO MUNICÍPIO DE ENTRE FOLHAS. As adequações objetivam o direcionamento 

comunitário para atividade física regular conformidade com os projetos básicos e executivos, 

especificações técnicas e demais normas integrantes deste Edital e seus Anexos. 

  

1.2. RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 
 

As obras deverão ser executadas por empresa com comprovada qualificação técnica para 

execução de tais serviços, sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado, 

acompanhadas da respectiva Anotação de responsabilidade Técnica do CREA/MG. A 

fiscalização será efetuada pelo Responsável Técnico do município de Entre Folhas e órgãos 

conveniados. 

 

1.3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA: 
 

Faz-se necessária a contratação de empresa especializada em engenharia para execução da 

obra de EXECUÇÃO ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE no 

município de Entre Folhas/MG, necessitando, portanto, da contratação de empresa sob o 

regime de execução de menor preço por empreitada global.  

Programa Academia da Saúde é uma estratégia de promoção da saúde e produção do 

cuidado do Sistema Único de Saúde (SUS) para os municípios brasileiros que foi lançado em 

2011 por meio da Portaria Nº719, de 07 de abril de 2011. Possui o objetivo de ofertar serviços 

e iniciativas para além das práticas corporais e atividade física, contribuindo para a produção 

do cuidado integral em rede e para a promoção da saúde, bem como da produção de modos 

de vida saudáveis e sustentáveis da população. Para tanto, o Programa promove a 

implantação de polos da Academia da Saúde, que são espaços públicos dotados de 

infraestrutura, equipamentos e profissionais qualificados. 
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São princípios do Programa Academia da Saúde (PAS) a participação popular e construção 

coletiva de saberes e práticas em promoção da saúde, a intersetorialidade na construção e 

desenvolvimento das ações, a interdisciplinaridade na produção do conhecimento e do 

cuidado, a integralidade do cuidado, a intergeracionalidade, promovendo o diálogo e troca 

entre gerações e a territorialidade, reconhecendo o espaço como local de produção da saúde. 

São previstas para o desenvolvimento do Programa várias possibilidades de práticas de 

cuidado em saúde, embasadas em oito componentes, que são, ao mesmo tempo, eixos e 

ações a serem desenvolvidas localmente pelo Programa: 

Práticas corporais e atividades físicas; 

Produção do cuidado e de modos de vida saudáveis; 

Promoção da alimentação saudável; 

Práticas integrativas e complementares em saúde; 

Práticas artísticas e culturais; 

Educação em saúde; 

Mobilização da comunidade;  

Planejamento e gestão. 

 

1.4 - DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA: 
A fundamentação da contratação administrativa como um todo está no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP – (§ 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021). 

O Estudo Técnico Preliminar, que caracteriza o interesse público, compõe a fase preparatória, 

possui informações sensíveis e estratégicas relacionadas ao órgão e que não precisam ser 

disponibilizadas ao mercado, não está obrigado a disponibilizar o ETP, uma vez que a 

legislação não exige. 

 

1.5. DESCRIÇÃO DO PROJETO E SOLUÇÕES COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO 
O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
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O projeto consiste na demolição de parte de canteior existentes, a fim de proporcionar espaço 

livre para a execução das atividades físicas, além da instalação de novo pátio com 

equipamentos de academia. 

– A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

- O orçamento que acompanha este documento é fonte de referência para a licitação. 

- Todos os serviços constantes destas especificações e da planilha englobam fornecimento de 

materiais e mão de obra. 

- O Projeto Executivo, o Orçamento de Referência, a Descrição de serviços e este Termo de 

Referência se complementam e deverão ser obedecidos. 

- As normas, projetos de normas, especificações, métodos de ensaio e padrões, aprovados e 

recomendados pela ABNT, assim como toda legislação pertinente a obras civis em vigor, em 

especial no tocante à segurança do trabalho, fazem parte integrante deste Termo de 

Referência.  

 

1.6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1 - Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

1.6.2 - O responsável técnico da empresa contratada, que coordenará a execução dos 

serviços em questão e será o preposto e interlocutor com a Fiscalização da CONTRATANTE, 

deverá acompanhar, gerenciar e validar a execução dos serviços durante todo o tempo de 

execução da obra. 

1.6.3 - A Contratada deverá providenciar junto ao CREA e/ou CAU as Anotações e Registros 

de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato, nos termos das normas 

pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e nº. 12.378/2010); 

1.6.4 - Os serviços prestados de reforma do escopo dessa contratação deverão estar 

devidamente registrados através de ART / RRT de Execução, 

1.6.5 – O objeto do contrato deve atender, ainda, às diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, as Normas Técnicas e Legislações vigentes, 

inclusive Legislações Ambientais, dentre as quais: 
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1.6.6 - Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), as Resoluções RDC da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA); 

1.6.7 - Nas Instruções e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e dos 

Órgãos do Sistema do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e do Conselho Federal 

de Engenharia e Agronomia (CREA/CONFEA); 

1.6.8 - Na cartilha “Obras Públicas: recomendações básicas para a contratação e fiscalização 

de obras públicas”, do Tribunal de Contas da União (TCU); 

1.6.9 - Nas orientações e manuais dos respectivos convênios e contratos de repasse 

formalizados com o Município. 

1.6.10 - As intervenções devem seguir as diretrizes técnicas previstas nas Normas Técnicas 

da ABNT; 

1.6.11 - A contratação abrange ainda os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade, 

quando for o caso: 

1.6.12 - O objeto contratado deve atender à legislação federal, estadual e municipal referente 

à sustentabilidade, dentre estas: 

1.6.14 - O Plano Municipal de Saneamento Básico, quando for o caso; 

1.6.15 - Ao Plano Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos, quando for o caso; 

1.6.16 – À Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010. 

1.6.17 - À Política Nacional de Meio Ambiente, Lei nº (6.938/81. 

1.6.18 - Ao Novo Código Florestal Brasileiro, Lei nº 12.651/2012. 

1.6.19 - Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 

e o tipo de fonte; 

1.7. CRITÉRIOS DE ANALOGIA E SIMILARIDADE: 
 a) A substituição de alguns dos materiais a serem utilizados no serviço, por outros diferentes 

dos especificados neste documento deverá obedecer ao disposto a seguir, e só poderá ser 
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efetuada mediante expressa autorização, por escrito, do executor do contrato. A referida 

substituição será regulada pelo critério de analogia ou similaridade.  

b) Dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência, se 

desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características exigidas 

nas especificações que a eles se refiram. Na eventualidade de uma equivalência, a 

substituição se processará sem haver compensação financeira para as partes. 

 c) Dois materiais ou equipamentos apresentam analogia parcial ou semelhança se 

desempenham idêntica função construtiva, mas não apresentam as mesmas características 

exigidas nas especificações que a eles se refiram. Na eventualidade de uma semelhança, a 

substituição se processará com a correspondente compensação financeira para uma das 

partes. 

 d) O critério de analogia ou similaridade será estabelecido, em cada caso, pelo executor do 

contrato do serviço. A consulta sobre analogia ou similaridade - envolvendo equivalência ou 

semelhança - será efetuada, em tempo oportuno, pela licitante vencedora, não admitindo em 

nenhuma hipótese, que dita consulta sirva para justificar o não cumprimento dos prazos 

contratados. 

e) Neste documento, a edificação de materiais e/ou equipamentos por determinada marca 

implica, apenas, na caracterização de uma analogia ou similaridade, ficando a distinção entre 

equivalência e semelhança subordinada ao descrito acima. 

 

1.8. LOCALIZAÇÃO 

 

RUA AMÉLIA DE FREITAS- CENTRO POLIESPORTIVO DEP. FEDERAL MAURO LOPES 

COORDENADAS: Latitude:  19º 37' 40.43"S; Longitude:  42º 13' 49.73"S 
 

1.9. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.9.1. MEIO AMBIENTE 

Para cumprir as exigências ambientais, tendo em vista os possíveis impactos ambientais 

desencadeados durante a execução dos serviços, deverão ser adotadas medidas que não 

venham causar danos ao meio ambiente, tais como: 

- O canteiro de obras não poderá situar-se próximo a nascente de cursos d’água; 

- Tomar medidas de segurança contra o derramamento de óleo combustível e lubrificante, e 

na disposição adequada do lixo e esgoto sanitário de modo a não poluir o lençol freático; 
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- Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo trafego; 

- A terraplenagem de corte de bota-fora, se houver, deverá ser depositada em local pré-

determinado pela fiscalização; 

- Limpeza total dos canteiros da obra, pátios de máquinas e caminhos de serviços deve ser 

feita diariamente e ao término do contrato. 

- Todos os resíduos gerados deverão ao final da obra ser encaminhados ao aterro 

devidamente licenciado. 

 

1.9.2. VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAL 

Todo equipamento antes do início da execução, deve ser cuidadosamente examinado e 

aprovado pela Fiscalização do município de Entre Folhas, sem o que não é dada a 

autorização para o início dos trabalhos. 

Todos os equipamentos e ferramental precisam estar em “bom” estado de conservação e em 

quantidades suficientes para a utilização, conforme programação que será entregue pelo  

município de Entre Folhas.  

VEÍCULOS 

Caminhões, com capacidade para transportar na faixa de 6 a 10 toneladas é fundamental ao 

longo de toda uma operação. 

EQUIPAMENTOS 

Independente das condições particulares ou específicas que se exijam dos equipamentos 

necessários para executar os serviços, todos eles devem cumprir as seguintes condições: 

Deverão estar disponíveis com suficiente antecedência em relação ao início dos trabalhos e 

possuir características compatíveis com o tipo e o volume de serviços a serem executados e 

prazos estabelecidos no cronograma de autorização para o início dos trabalhos. 

As manutenções necessárias no decorrer dos serviços deverão ser programadas e realizadas 

em prazos compatíveis com os planos de execução dos serviços, de forma a não interferir no 

prazo final; 

Os equipamentos e veículos que se apresentarem, durante a execução dos serviços, como 

inadequados à finalidade inicialmente proposta, seja por alteração das condições de trabalho 

ou qualquer outro motivo, deverão ser substituídos por outros que, com melhor desempenho, 

atendam às novas condições 
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Todos os equipamentos e ferramental precisam estar em “bom” estado de conservação e em 

quantidades suficientes para a utilização, conforme programação que será entregue pelo 

município de Entre Folhas. 

 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

A avaliação diária deste EPC é de responsabilidade do Engenheiro ou Técnico responsável 

pela operação, sob a supervisão do município de Entre Folhas. 

Assim sendo, todos eles devem ter o seu EPI, obrigatório por lei específica, a saber: 

Uniforme completo 

Botina 

Óculos 

Luvas de raspa 

Protetor auricular 

Capa de chuva para uso eventual no período chuvoso. 

A avaliação diária de cada EPI, a certeza de que eles estão em bom estado para uso naquele 

dia de trabalho é de responsabilidade do Encarregado ou Técnico responsável pela operação. 

 A obrigatoriedade de uso dos equipamentos por todos durante a operação é de 

responsabilidade do Encarregado da Equipe, que tem a obrigação de dar bom exemplo, 

utilizando todo o equipamento. 

SINALIZAÇÃO: 

Para segurança de todos os que utilizam e que trabalham numa via pública é necessário 

sinalizá-la cuidadosamente durante a operação.  

Necessitam ser utilizadas, para cada local de trabalho, os seguintes itens mínimos: 

Placas de sinalização contendo 4 (quatro) cavaletes com as seguintes placas: 

a) 2 (duas) placas de obras a 100 m; 

b) 2 (duas) placas de homens trabalhando. 

c) cones plásticos reflexivos coloridos, mínimo de 8 (oito) com altura de 75 cm, 
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d) Fita plástica em polietileno, zebrada, para isolamento de áreas. 

Adicionalmente, a critério da Fiscalização, devido ao tráfego de ônibus e caminhões 

principalmente, é imprescindível a presença e atuação de Guardas de Trânsito. 

Também as placas e os cones precisam estar em “bom” estado de conservação e em 

quantidades suficientes para, a execução do trabalho.”. Serão de responsabilidade da licitante 

vencedora sem ônus para o município de Entre Folhas. 

 A licitante vencedora e eventuais subcontratada vencedoras, deverão executar os serviços 

considerando sempre os requisitos de Segurança do Trabalho adequados, seguindo a Lei 

6.514/77, as Normas Regulamentadoras da Portaria nº3214/78 do Ministérios do Trabalho e 

as normas da ABNT. 

 

1.9.3. MANUTENÇÃO DA ÁREA DE TRABALHO 

Caberá à licitante vencedora a manutenção da área da obra (logradouros adjacentes), até o 

final do contrato. 

 

1.9.4. PROVIDÊNCIAS RELATIVAS AO TRÂNSITO 

Caso sejam necessários: 

Nas áreas públicas abrangidas pela prestação de serviços, terão que ser adotadas as 

providências necessárias para evitar acidentes ou danos a pessoas ou veículos. Em 

particular deverá ser providenciado sem ônus para o município de Entre Folhas. 

Delimitação das áreas em que serão desenvolvidos os serviços ou acumulados materiais 

necessários às mesmas, obedecendo as prescrições do Código Nacional de Trânsito, do 

Conselho Nacional do Trânsito. 

As áreas delimitadas deverão ser reduzidas ao indispensável, de modo a causar o mínimo 

obstáculo ao trânsito. 

Poderá ser interrompida a circulação de veículos na metade das ruas adjacentes e, somente 

em casos de absoluta necessidade, interrompida totalmente a circulação com desvio do 

trânsito dos veículos para as ruas adjacentes. Neste caso deverão ser colocados avisos e 

iluminação, principalmente nas esquinas mais próximas.  

As ruas utilizadas para desvio ao tráfego deverão ser mantidas em perfeitas condições. 
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Em todas as obras deverão ser implantadas as sinalizações de indicação e advertência, 

onde necessárias e antes do início efetivo das mesmas. Quando houver interferência 

significativa na pista de rolamento, há que se implantar sinalização, não apenas na área 

restrita à execução das obras, mas em toda a região afetada pela interferência, de modo a 

reorientar o fluxo de tráfego para vias adjacentes. É atribuição do Licitante Vencedor, 

sinalizar diuturnamente a obra, empregando-se o sistema de faixas, placas, tela polietileno, 

cavaletes e outros dispositivos em função das necessidades do local.  

Serão de responsabilidade da licitante vencedora sem ônus para o município de Entre 

Folhas, todas as providencias do transito e colocação de sinalização. 

 

1.9.5 EQUIPE DE TRABALHO 

A Empresa vencedora do certame deverá compor de equipes de trabalho de forma a atender 

as necessidades e exigências o município de Entre Folhas. 

 

1.9.6 CUSTO INDIRETO 

É todo o custo que não apareceu como mão de obra, material ou equipamento nas 

composições de custos unitários do orçamento, mas são necessários para execução dos 

serviços e obras e são atribuição do licitante vencedor. Independe de onde o mesmo estiver 

será importante considerar. Não será considerado para requisições de aditivos, então o 

licitante vencedor terá que analisar a obra num todo.  

 

1.9.7 TRANSPORTE 

A licitante vencedora será responsável pelo transporte horizontal e vertical de todos os 

materiais, mão de obra, equipamentos e outros desde o local de armazenagem até o local de 

sua aplicação definitiva. 

 Para as operações de transporte, a licitante vencedora proverá equipamento, dispositivos, 

pessoal e supervisão necessários às tarefas em questão. 

 

1.9.8. ACOMPANHAMENTO FOTOGRÁFICO 
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A licitante vencedora deverá enviar, mensalmente, à contratante registro fotográfico dos 

serviços em andamento, de todas as fases dos serviços. Contendo data, localização do local 

e da área de interferência do serviço naquele mês de execução. 

 

1.9.9. ALTERAÇÕES 

O município de Entre Folhas poderá, se julgar necessário, efetuar alterações nas 

especificações técnicas e projetos, efetuando redução ou ampliação dos itens do objeto deste 

ajuste, dentro das leis. Ocorrendo as alterações de que trata a cláusula anterior, a licitante 

vencedora deverá submeter à prévia aprovação Do município de Entre Folhas quanto ao 

orçamento referente aos acréscimos ou decréscimos de serviços, contemplando os preços 

unitários cotados em sua proposta apresentada na licitação ou, se inexistentes estes, os 

praticados no mercado naquele momento e deflacionados para o mês de sua proposta, de 

acordo com os índices setoriais praticados pelo município de Entre Folhas. 

, e com o desconto da licitante dado em sua proposta mediante composição de custo. 

A data base dos preços da licitante sempre será a data de apresentação da proposta no dia 

da licitação. 

 

1.9.10. OBSERVAÇÕES GERAIS 

- Nenhum material será utilizado sem a prévia autorização da Fiscalização. O material além 

de corresponder às exigências das especificações e planilha deverão ser de fabricação 

tradicionalmente conhecida e aprovadas pelas normas brasileiras. No caso de haver 

divergências entre especificações, desenhos e planilhas ou houver omissão da especificação 

do material, prevalecerá a decisão da fiscalização. 

- A rejeição parcial ou total de material por parte da Fiscalização não dará direito a nenhuma 

indenização. 

- A liberação dos serviços executados parciais ou totais só será concedida após a limpeza 

geral da área de trabalhos. 

- Os serviços só serão iniciados após a aprovação das notas de serviços pela Fiscalização. 

- Caminhos de serviços e manutenção dos mesmos serão de inteira responsabilidade da 

licitante vencedora, sem ônus para o município de Entre Folhas. 
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- Todos os serviços de topografia, como nivelamento, seções, “offsets”, locação de obras, 

levantamentos de áreas e notas de serviço serão de responsabilidade da licitante vencedora. 

- Todos os ensaios de concreto serão de responsabilidade da licitante vencedora. Deverão 

acompanhar os ensaios referentes aos controles tecnológicos. 

- Os serviços de topografia e de laboratório somente serão liberados após a aprovação da 

Fiscalização. 

- Serão de responsabilidade da licitante vencedora sem ônus para o município de Entre 

Folhas, danos causados às áreas de água, luz, telefone e esgoto existente nas áreas de 

trabalho, durante a execução dos serviços. 

- Os serviços de instalação e manutenção do canteiro de obras, como instalações provisórias 

e definitivas de luz, água, esgoto, telefone, a placa de obra, o tapume, o barracão de obra ou 

contêiner, vigilância e demais requisitos necessários a instalação e segurança do canteiro 

serão de responsabilidade da licitante vencedora. 

- Apresentar ao final da obra o as built completo, meio magnético com arquivos .dwg (Deverão 

ser entregues também os arquivos de configurações de penas (*.ctb). E uma cópia plotada e 

assinada pelo responsável técnico da licitante vencedora. Serão de responsabilidade da 

licitante vencedora sem ônus para o município de Entre Folhas. 

- Todo o material utilizado na confecção de tapume, placa de obra, será de propriedade do 

município de Entre Folhas. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

2 .1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 sta descrição visa orientar a execução dos serviços, em cada uma de suas etapas básicas. 

Seu objetivo não   descrever como faz -lós (o que   responsabilidade do licitante vencedor), 

mas apenas estabelece diretriz e especificações mínimas para o encaminhamento e 

acabamento dos trabalhos, dentro do planejamento do município de Entre Folhas. 

Consideram-se incluídos nos itens: serviços iniciais, transporte de empregados, materiais, 

equipamentos e outros, todos os materiais, inclusive sua carga, transporte e descarga, toda a 

mão-de-obra, andaimes se for o caso, ferramentas e equipamentos (betoneiras, guinchos, 

vibradores, soldas etc.), serviços de caçamba para limpeza de materiais inservíveis, 

transporte horizontal e vertical de materiais, qualquer tipo de bota-fora e seu local de despejo, 

impostos, taxas de leis sociais e riscos de trabalho, benefício e despesas indiretas, 
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equipamentos de proteção individual, além de qualquer outro custo envolvido para se 

alcançarem os objetivos desses itens descritos e quantificado na planilha orçamentária de 

cada serviço solicitado e mais o critério de medição e pagamento. 

  

O intuito é facilitar a assimilação de cada item entre os diferentes documentos fornecidos.  

 

2.2 SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados atendendo as normas técnicas vigentes. 

Estes estão separados por metas de serviços, sendo elas:  

1 "ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE” 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

1.2 INSTALAÇÕES INICIAIS  

1.3 SERVIÇOS PRELIMINARES  

1.4 PISOS  

1.5 PINTURAS  

1.6 EQUIPAMENTOS   

  

• ABNT NBR 16.280/2015 

• NR 18 – CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO  

 

2.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.3.1. Na ocasião do início dos serviços, a licitante vencedora receberá do município de Entre 

Folhas a relação com a programação do local e serviços a serem executados. 

2.3.2. A licitante vencedora disponibilizará equipe, equipamentos, veículos, ferramentas e o 

que mais se fizer necessário para a execução integral dos serviços, devendo os 

equipamentos, veículos e ferramentas estarem em perfeitas condições de limpeza, uso e 
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manutenção, obrigando-se a licitante vencedora a substituir aqueles que não atenderem às 

exigências. 

2.3.3. A licitante vencedora deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, 

bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além 

daqueles que forem solicitados pela fiscalização. 

2.3.4.  A licitante vencedora deverá afastar ou substituir dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 

sem ônus para o município de Entre Folhas, qualquer funcionário seu que, por solicitação da 

Administração, motivadamente, não deva continuar a participar da execução dos serviços. 

2.3.5. Os serviços serão prestados de segunda-feira a domingo, observado um dia de 

descanso semanal aos empregados da licitante vencedora. 

2.3.6. Os veículos/equipamentos deverão atender as normas exigidas pela legislação de 

trânsito. 

 

2.4 - ESPECIFICAÇÕES E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

OBS: A NUMERAÇÃO A SEGUIR CORRESPONDE AOS ITENS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM REFERÊNCIA DE PREÇOS. 

 

 

1  ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL SERVIÇOS 

A - Especificação:  

Os profissionais e materiais de segurança efetivamente contratados durante a execução da 

obra para coordenar a execução dos serviços. 

B - Critério de medição e pagamento:  

Esse preço remunera os profissionais efetivamente contratados. E a sinalização considerada 

para todo o período da obra e em várias frentes de serviços. O profissional não 

necessariamente deverá ficar em tempo integral na obra, mas este será responsável pela 

coordenação e execução de relatórios e documentos necessários ao decorrer da obra. Será 

pago aos preços unitários contratuais proporcionais à execução financeira da obra, e de 

acordo com os critérios definidos acima e descrição de planilha. 
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1.2 INSTALAÇÕES INICIAIS 

1.2.1 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA COM ADESIVO 

VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE 

METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 

AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

A - Especificação:  

As placas de obras do município de Entre Folhas terão as dimensões (3,00 x 1,50) m.     Será 

responsabilidade da Contratada o fornecimento e colocação das placas, com dizeres sobre a 

obra, em locais a serem indicados pela Fiscalização. 

B - Critério de medição e pagamento:  

Este preço remunera por UNIDADE, o fornecimento, colocação, fixação, manutenção e 

posterior retirada, a mão-de-obra, encargos e tudo o mais necessário à perfeita execução do 

serviço. Será pago aos preços unitários contratuais e de acordo com os critérios definidos 

acima e descrição de planilha. 

 

1.3 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.3.1 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 

COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

A - Especificação:  

Deverá ser demolido, o piso de concreto e os canteiros existentes no local conforme projeto. 

B - Critério de medição e pagamento:  

Este preço remunera por M2, o fornecimento, a mão-de-obra, encargos e tudo o mais 

necessário à perfeita execução do serviço. Será pago aos preços unitários contratuais e de 

acordo com os critérios definidos acima e descrição de planilha. 

 

1.3.2 REMOÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MANUAL. 

AF_09/2023 

A - Especificação:  

Deverá ser removido as guias de meio-fio existentes nas bordas dos canteiros de forma a 

existir o reaproveitamento posterior. 
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B - Critério de medição e pagamento:  

Este preço remunera por M, o fornecimento, a mão-de-obra, encargos e tudo o mais 

necessário à perfeita execução do serviço. Será pago aos preços unitários contratuais e de 

acordo com os critérios definidos acima e descrição de planilha. 

 

1.4  PISOS 

1.4.1EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, ESPESSURA 6CM, FCK 35MPA, 

INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS E 

COLCHÃO DE ASSENTAMENTO COM ESPESSURA 6CM 

A - Especificação:  

Execução de calçamento em piso intertravado 10x20 cm e = 6 cm - fck = 35 mpa, incluindo 

fornecimento transporte de todos os materiais, colchão de assentamento e = 6 cm. Os 

pavimentos  deverão ser feitos no local da obra. Serão transportados até o local da obra por 

conta da CONTRATADA. A areia a ser utilizada no colchão de assentamento será areia 

lavada fornecida, transportado e aplicado pela contratada. Sobre o colchão de areia serão 

assentados os blocos sextavados de concreto fck 35,0 mpa, (pavimentos) com 6,0 cm de 

espessura, de acordo com a NBR 7207/1982 e NBR 9781/1987. A contratada deverá 

apresentar os ensaios quando a resistência antes de aplicar na obra. 

A fiscalização fará a aprovação do piso anterior ao assentamento. 

B - Critério de medição e pagamento:  

Este preço remunera por M2, o fornecimento, a mão-de-obra, encargos e tudo o mais 

necessário à perfeita execução do serviço. Será pago aos preços unitários contratuais e de 

acordo com os critérios definidos acima e descrição de planilha. 

 

1.4.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO MANUAL COM SOQUETE, 

EXCLUSIVE DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA/ROÇADA DO TERRENO 

A - Especificação:  

Esta especificação se aplica à regularização e compactação com placa vibratória. A 

regularização é será realizada para conformar a superfície de toda área que será modificada 

na praça. Feita regularização, será realizada a compactação final com o objetivo conferir uma 

estabilidade definitiva ao subleito. Após a compactação final, deve-se fazer a varrição final 

para posteriormente assentamento de colchão de pó de pedra do pavimento. 
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B - Critério de medição e pagamento:  

Este preço remunera por M2, o fornecimento, a mão-de-obra, encargos e tudo o mais 

necessário à perfeita execução do serviço. Será pago aos preços unitários contratuais e de 

acordo com os critérios definidos acima e descrição de planilha. 

 

1.4.3 ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021 

A - Especificação:  

Características 

Tela Reforçada para Concreto Gerdau Q92, 4,2mm, 15 x 15 cm, 2,45 x 6 metros  

A Tela Reforçada para Concreto Gerdau é própria para construir lajes em concreto armado, 

pisos industriais e estruturas pré-moldadas, a Tela Soldada e Nervurada Gerdau deverá ser 

reforçada, para fazer a ligação entre os elementos estruturais com uma ancoragem firme. 

Características  

Marca: Gerdau  

Modelo: Soldada Nervurada Q92  

Referência: 189838  

 

Especificações  

Tela em aço CA-60 nervurado  

Faz a ligação dos elementos estruturais  

Soldada em todos os pontos de cruzamento, garante melhor ancoragem  

Excelente controle de fissuramento  

Maior aderência do aço com o concreto  

Gravação GERDAU 60, sinônimo de qualidade e garantia de procedência 



      

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça da Matriz, 69 – TEL (0xx33)3324-6162 – CEP 35324-000 

 Administração 2017 a 2024  

 
 

 

B - Critério de medição e pagamento:  

Este preço remunera por KG, o fornecimento, a mão-de-obra, encargos e tudo o mais 

necessário à perfeita execução do serviço. Será pago aos preços unitários contratuais e de 

acordo com os critérios definidos acima e descrição de planilha. 

 

1.4.4 CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021 

1.5 PINTURAS 

A - Especificação:  

O concreto deverá ser adensado até o limite ideal, de modo a eliminar a presença de 

bolsas de ar indesejáveis no interior da massa, proporcionando a perfeita aderência entre 

os agregados e a matriz. O adensamento do concreto deverá ser feito por vibradores do 

tipo imersão, com acionamento elétrico ou pneumático. Deverá haver sempre a 

disponibilidade de dois vibradores para cada frente de trabalho, ficando um de reserva. 

Deve-se evitar ao máximo o contato dos vibradores com as formas e armaduras, assim 

como vibração excessiva, que possa causar segregação e exsudação. Não será permitido 

empurrar o concreto com o vibrador, devendo ser tomados todos os cuidados relativos a 

tempo de vibração efetiva, velocidade de imersão e de retirada da agulha, assim como a 

conservação da armadura em sua posição inicial.  

A cura e proteção do concreto deverá ser feita por um método ou combinação de métodos 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá ter todos os equipamentos e 

materiais necessários para uma adequada cura do concreto, disponíveis e prontos para 

uso no início da concretagem. 

B - Critério de medição e pagamento:  
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Este preço remunera por M3, o fornecimento, a mão-de-obra, encargos e tudo o mais 

necessário à perfeita execução do serviço. Será pago aos preços unitários contratuais e de 

acordo com os critérios definidos acima e descrição de planilha. 

 

1.5.1 PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR 

ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

A - Especificação:  

As pinturas serão executadas no melhor nível de qualidade, oferecendo acabamento perfeito. 

Anteriormente à pintura deixar a superfície limpa e isentas de materiais soltos. Deverá ser 

realizada em todos as paredes da área coberta, banheiros, depósitos e área externa. 

B - Critério de medição e pagamento:  

Este preço remunera por M2, o fornecimento, a mão-de-obra, encargos e tudo o mais 

necessário à perfeita execução do serviço. Será pago aos preços unitários contratuais e de 

acordo com os critérios definidos acima e descrição de planilha. 

 

1.5.2 PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR 

ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

A - Especificação:  

As pinturas serão executadas no melhor nível de qualidade, oferecendo acabamento perfeito. 

Anteriormente à pintura deixar a superfície limpa e isentas de materiais soltos. Deverá ser 

realizada em todos da área coberta por laje, banheiros, depósitos e área externa. 

B - Critério de medição e pagamento:  

Este preço remunera por M2, o fornecimento, a mão-de-obra, encargos e tudo o mais 

necessário à perfeita execução do serviço. Será pago aos preços unitários contratuais e de 

acordo com os critérios definidos acima e descrição de planilha. 

 

1.5.3 PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVA, DUAS (2) DEMÃOS 

A - Especificação:  

As pinturas serão executadas no melhor nível de qualidade, oferecendo acabamento perfeito. 

Anteriormente à pintura deixar a superfície limpa e isentas de materiais soltos. Deverá ser 

realizada em todo o piso da área externa. 
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B - Critério de medição e pagamento:  

Este preço remunera por M2, o fornecimento, a mão-de-obra, encargos e tudo o mais 

necessário à perfeita execução do serviço. Será pago aos preços unitários contratuais e de 

acordo com os critérios definidos acima e descrição de planilha. 

 

1.6 EQUIPAMENTOS 

A - Especificação:  

Para material infantil: Fabricado em tubos redondos de aço-carbono de alta resistência de 

diâmetro de 1″ e 1.3/4″ a estrutura   soldada por processo MIG, pintado a partir de 

processo eletrostático resistente a corrosão, possui assentos de madeira tratada para evitar 

queimaduras em altas temperaturas, luvas e amortecedores de borracha e ponteiras de 

plástico para proteção contra cortes  

Para material equipamentos: O equipamento   fabricado em tubos redondos de 2.1/2″, 

1.1/2″ e 1.3/4″ com espessura de 2 mm e chapas de 4,75 mm de aço-carbono de alta 

resistência, as peças são soldadas por processo MIG. Possui uma pintura eletrostática 

resistente a corrosão, ponteiras de plástico para proteção e luvas e amortecedores de 

borracha. 

Deverá respeitar o manual técnico de especificações e de instalação dos fabricantes. 

 

B - Critério de medição e pagamento:  

Este preço remunera por UN, o fornecimento, a mão-de-obra, encargos e tudo o mais 

necessário à perfeita execução do serviço. Será pago aos preços unitários contratuais e de 

acordo com os critérios definidos acima e descrição de planilha. 

 

1.6.1 GANGORRA DUPLA INFANTIL 

1.6.2 ESCORREGADOR INFANTIL 

1.6.3 LIXEIRA DUPLA 

1.6.4 BANCO COM ENCOSTO 

1.6.5 EXTENSOR DE LOMBAR 

1.6.6 ALONGADOR TRIPLO 

1.6.7 TWISTER 
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1.6.8 PLACA HORIZONTAL (2000X1000MM) 

1.6.9 BICICLETA TRIPLA 

1.6.10 SIMULADOR DE ESCADA DUPLO 

1.6.12 ESQUI DUPLO/TRIPLO 

1.6.13 REMADA SENTADA TRIPLA 

1.6.14 ESTAÇÃO CALISTENIA 

 

 

Entre Folhas, 01 de maio de 2024. 

 

___________________________ 

Camila Martins F. Sales  

CREA/CAU: 203.724/D-MG 

Responsável Técnico 

CAMILA MARTINS 
FRANCO:11413795625

Assinado de forma digital por 
CAMILA MARTINS 
FRANCO:11413795625 
Dados: 2024.05.01 09:21:45 -03'00'



Conteúdo

Prancha

reservado para carimbo aprovação

01.01

Data

Praça da Matriz nº69 | CEP 35324-000 - Entre Folhas/MG | Fone: (33) 3324-6162

e-mail: entrefolhas@gmail.com

CONST.

NOTAS

LEGENDAS

- PLANTA LOCALIZAÇÃO

- PLANTA BAIXA 

- CORTE AA

01/04/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS

Projeto

PROJETO EXECUTIVO

Local

Obra

Lote

Quadra

Unidade Territorial

Aprovação:

Resp. Técnico

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS

CNPJ: 66.229.626/0001-82

-

-

CENTRO

CAMILA M. FRANCO SALES

Engenheira Civil CREA: 203.724/D

/    /

Escalas

Indicadas

Representante Legal: AILTON SILVEIRA DIAS

RT.:

ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA

ACADEMIA DA SAÚDE

RUA: AMÉLIA DE FREITAS- S/N

BAIRRO: CENTRO

ENTRE FOLHAS - MINAS GERAIS

CEP: 35.324-000

- DETALHAMENTO

DEMOLIÇÃO DO PAVIMENTO EXISTENTE

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO

EXECUÇÃO PISO EM CONCRETO

VISTA FRONTAL

COORDENADAS:

PLANTA DE DEMOLIÇÃO

PLANTA BAIXA

- ÁREA DE PISO INTERTRAVADO SE DESTINARÁ COMO ESPAÇO MULTIUSO, PARA AS

NECESSIDADES DO POLO DE MODALIDADE INTERMEDIÁRIA - ÁREA SOLICITADA A=50,00

M2; ÁREA REFORMADA A=90,00 M2

- ÁREA COBERTA DO PERGOLADO SE SOMARÁ A ÁREA DE VIVÊNCIA (CONSTRUÇÃO

COBERTA) CONFORME NECESSIDADE DO POLO DE MODALIDADE INTERMEDIÁRIA - ÁREA

SOLICITADA A= 45,00 M2, ÁREA REFORMADA A=40,00 M2 PERGOLADO + A=61,55 ÁREA

COBERTA EXISTENTE COM TELHA DE AÇO GALVANIZADA.

- ÁREA COM PISO DE CONCRETO SE DESTINARÁ A ÁREA PARA EQUIPAMENTOS, PARA AS

NECESSIDADES DO POLO DE MODALIDADE INTERMEDIÁRIA- ÁREA SOLICITADA

A=100,00M2- ÁREA REFORMADA A=92,00 M2 + ÁREAS JÁ EXISTENTES DAS PRANCHAS

ABDOMINAIS E BARRAS MARINHEIRO..

01
02

03

04

05

06
07

08

09

10

11

12
13

14

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

DETALHAMENTO EQUIP.

Latitude:  19º 37' 40.43"S

Longitude:  42º 13' 49.73"S

- ÁREA DE PINTURA COM TINTA PISO PARA QUADRA A=370,00M2

CAMILA MARTINS 
FRANCO:11413795625

Assinado de forma digital por CAMILA 
MARTINS FRANCO:11413795625 
Dados: 2024.05.01 09:22:12 -03'00'



FRENTES DE OBRA

Objeto:
Local:

1

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNID QUANT MEMÓRIA DE CÁLCULO/ LOCAL VALOR

1 ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE                            -   
1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL                            -   
1.1.1 001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UND.                            -   
1.2 INSTALAÇÕES  INICIAIS                            -   

1.2.1 ED-28427

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, 
PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 
4,8X40MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, 
ESP. 1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS

UND.                        1,00 1,00

1.3 SERVIÇOS PRELIMINARES                            -   

1.3.1 104790
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M3                      10,10 ÁREA DE DEMOLIÇÃO DO PISO *0,1 10,10

1.3.2 104796
REMOÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA 
MANUAL. AF_09/2023

M                      36,00 REMOÇÃO 36,00

1.4 PISOS                            -   

1.4.1 ED-50417
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, ESPESSURA 6CM, 
FCK 35MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE 
TODOS OS MATERIAIS E COLCHÃO DE ASSENTAMENTO COM 

M2                      90,00 CONFORME ÁREA DE PROJETO 90,00M2 90,00

1.4.2 ED-51122
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO MANUAL COM 
SOQUETE, EXCLUSIVE DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, 
LIMPEZA/ROÇADA DO TERRENO

M2                    178,00 LOCAL DO PISO INTERTRAVADO 90+88 PISO CONCRETO 178,00

1.4.3 97088
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021

KG                    130,24 PISO DE CONCRETO 88,00 M2 *1,48KG DE TELA POR M2 130,24

1.4.4 97096
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_09/2021

M3                      10,56 PISO DE CONCRETO 88,00 M2/0,12 CM 10,56

1.5 PINTURAS                            -   

1.5.1 ED-50451
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA)

M2                      76,20 DEPÓSITO (15*3)+ SALA DE AVALIAÇÃO (10,40*3) 76,20

1.5.2 ED-50452
PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA)

M2                      24,28 DEPOSITO ( 3X4)+ SALA DE AVALIAÇÃO (2,20*3)+ BANHEIROS (1,96*1,45*2) 24,28

1.5.3 ED-50461
PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVA, DUAS 
(2) DEMÃOS

M2                    370,00 ÁREA VAGA TOTAL 370,00M2 370,00

1.6 EQUIPAMENTOS                            -   
1.6.1 001 GANGORRA DUPLA INFANTIL UNID.                        1,00 1,00
1.6.2 002 ESCORREGADOR INFANTIL UNID.                        1,00 1,00
1.6.3 003 LIXEIRA DUPLA UNID.                        1,00 1,00
1.6.4 004 BANCO COM ENCOSTO UNID.                        2,00 2,00
1.6.5 005 EXTENSOR DE LOMBAR UNID.                        1,00 1,00
1.6.6 006 ALONGADOR TRIPLO UNID.                        1,00 1,00
1.6.7 007 TWISTER UNID.                        1,00 1,00
1.6.8 008 PLACA HORIZONTAL (2000X1000MM) UNID.                        1,00 1,00
1.6.9 009 BICICLETA TRIPLA UNID.                        1,00 1,00
1.6.10 010 ADUÇÃO/ABDUÇÃO UNID.                        1,00 1,00
1.6.11 011 SIMULADOR DE ESCADA DUPLO UNID.                        1,00 1,00
1.6.12 012 ESQUI DUPLO/TRIPLO UNID.                        1,00 1,00
1.6.13 013 REMADA SENTADA TRIPLA UNID.                        1,00 1,00
1.6.14 014 ESTAÇÃO CALISTENIA UNID.                        1,00 1,00

1.6.15 002
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA ACADEMIA DA SAÚDE (14 
UNIDADES

UND.                        1,00 1,00

Responsável Técnico pela Elaboração do Orçamento:
Nome: Camila Martins Franco Data: 07/04/2024
CREA/CAU: 203.724/D-MG
ART/RRT: 0

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTIDADES

 ADEQUAÇÕES DO POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE
RUA AMÉLIA DE FREITAS, SN- CENTRO POLIESPORTIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS
CNPJ 66.229.626/0001-82

Praça da Matriz, nº69

Este documento pertence ao profissional responsável técnico pela elaboração do orçamento e do contratante.
Portanto, não poderá ser modificado sem a autorização prévia. 1


